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MENSAGEM DO PRESIDENTE

Primeiramente, gostaríamos de expressar nossa solidariedade às vítimas da pandemia global, ao 

mesmo tempo em que agradecemos profundamente aos profissionais de saúde que têm se 

destacado como autênticos heróis na guerra contra a doença COVID-19.  

A eclosão da pandemia do covid-19 e as medidas necessárias à contenção do vírus transformaram 

2020 em um ano fora do normal. Em linha com nosso compromisso com as pessoas, o meio ambiente 

e a segurança, nos engajamos na luta para mitigar os efeitos dessa pandemia, a maior dos últimos 

100 anos. Agimos rapidamente e adotamos uma série de medidas para preservar a saúde de nossos 

empregados nas áreas operacionais e administrativas. As iniciativas estão de acordo com as 

recomendações da Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde e visam contribuir com os 

esforços para mitigar os riscos da doença. 

De forma tempestiva, foram adotadas medidas como trabalho remoto, diminuição dos turnos nas 

operações para reduzir o número de profissionais circulando, rigorosa higienização dos locais de 

trabalho, distribuição de equipamentos de proteção individual, testagem de casos suspeitos, 

medição de temperatura corporal e testagem rápida no pré-embarque para as plataformas de 

petróleo, acompanhamento médico e acesso a serviços de telemedicina.  

Adicionalmente, estamos acompanhando as medidas de segurança adotadas pelas empresas 

responsáveis por unidades afretadas e pelas empresas prestadoras de serviços. Lançamos uma 

ampla frente de apoio para desenvolvimento de soluções de combate ao coronavírus, num 

movimento coordenado com nossos parceiros de negócios, universidades, institutos de ciência e 

tecnologia e organizações sociais, utilizando nossa infraestrutura tecnológica, recursos e capacidade 

de resposta. 

Além de doarmos combustíveis, testes para diagnóstico do coronavírus e produtos de higiene, 

contamos com a solidariedade de nossos colaboradores e o apoio de nossa rede de projetos 

socioambientais para arrecadar fundos e beneficiar as comunidades no entorno de nossas operações. 

Essas ações reforçam nosso compromisso com a saúde e a segurança de nossos empregados, 

fornecedores e sociedade em geral. 
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A pandemia forçou as empresas de petróleo a protegerem seu caixa diante de uma contração da 

demanda associada ao colapso dos preços do petróleo. Sendo assim, ao mesmo tempo em que nos 

preocupamos com a saúde de nossos empregados e a segurança de nossas operações, agimos 

rapidamente para preservar a saúde 

financeira da empresa. 

Temos confiança na nossa capacidade de superação de desafios, que fez com que alcançássemos 

resultados extremamente positivos no ano de 2019. Os resultados refletem a implementação de 

cinco pilares estratégicos: maximização do retorno sobre o capital, redução do custo de capital, busca 

incessante por custos baixos, meritocracia e respeito às pessoas, ao meio ambiente e à segurança. 

No que tange especificamente aos resultados e iniciativas do ano de 2019, gostaria de tecer os 

seguintes comentários. 

Em primeiro lugar, é com satisfação que compartilho com todos o resultado de um ano de trabalho 

intenso caracterizado pela implementação de uma nova estratégia para a Petrobras, baseada em 

agenda transformacional sustentada por cinco pilares: maximização do retorno sobre o capital 

empregado, redução do custo do capital, busca incessante por custos baixos, meritocracia e respeito 

às pessoas e ao meio ambiente e foco na segurança das operações. 

Depois de anos de estagnação nossa produção de petróleo e gás superou a marca de 3 milhões boed. 

O custo médio de extração na base caixa atingiu US$ 6,5 por barril no quarto trimestre de 2019, 

caindo em US$ 3,0 em relação ao início de 2018. As operações no pré-sal, com custo da ordem de US$ 

3 por barril , deram contribuição relevante para a queda do custo médio total.  

Nossas atividades geraram em 2019 lucro líquido contábil de R$ 40 bilhões, o maior da história da 

Petrobras, mesmo diante da queda dos preços médios do petróleo de US$ 71 por barril em 2018 para 

US$ 64. Pagamos aos governos em royalties, impostos e bônus de assinatura o valor total de R$ 246 

bilhões, também recorde histórico, e que consolida a posição da companhia como maior contribuinte 

do Brasil.  

A gestão do portfólio implicou em desinvestimentos de ativos em que não somos donos naturais no 

valor de US$ 16,3 bilhões. Fomos premiados pelo melhor Cross-Border M&A Deal de 2019 pela revista 

Latin Finance pela transação de venda da TAG, também a maior do Brasil no ano passado. 
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A transação de follow-on da BR Distribuidora foi a primeira privatização de empresa estatal via 

mercado de capitais na história do Brasil, realizada de forma transparente e concorrendo para o 

desenvolvimento do mercado de capitais, extremamente relevante para o desenvolvimento 

econômico. Em lugar de empresa com único dono, emerge uma companhia com capital diluído entre 

milhares de acionistas, democratizando o capitalismo. 

Os desinvestimentos de campos maduros, além dos efeitos positivos para a Petrobras em função da 

assimetria de percepção de valor, têm contribuído para a formação de uma nova indústria do 

petróleo no Brasil composta por pequenos e médios produtores que investem na recuperação de 

campos com baixa produtividade e custos elevados de extração, adicionando valor às economias 

regionais. 

A maximização do retorno sobre capital empregado compreende também a disciplina em sua 

alocação e o investimento na criação de condições para o crescimento da produtividade. 

Foram tornados mais rigorosos os critérios para seleção de projetos, que deverão ser julgados 

segundo seus próprios méritos na concorrência pelo capital escasso.  A seletividade na alocação do 

capital foi posta à prova nos 3 leilões realizados pela ANP em outubro e novembro, com a oferta de 

45 blocos. A companhia apresentou propostas para apenas cinco, tendo sido vencedora em quatro, 

C-M-477, Búzios, Itapu e Aram. 

Conseguimos encurtar o período de ramp-up das plataformas para 9 meses em média e no 

transporte da P-70 da China para o Rio de Janeiro utilizamos um navio dry-tow que diminuiu o tempo 

de viagem de 100 para 45 dias. Com o emprego de inteligência artificial, estamos desenvolvendo 

projetos que têm potencial para revolucionar a exploração de petróleo e o desenvolvimento de 

projetos, diminuindo substancialmente a probabilidade de furar poços secos e o período entre a 

descoberta e o primeiro óleo. Tais projetos influenciarão muito positivamente a taxa de retorno 

sobre o capital empregado num futuro não muito distante. 

A excelência da Petrobras em inovação foi reconhecida pela premiação na Offshore Technology 

Conference (OTC) Brasil 2019, Distinguished Achievement Award pelo teste de longa duração do 

projeto de Libra. Pela quarta vez desde 1991 nossa competência foi novamente reconhecida, por 

meio do prêmio Distinguished Achievement Award for Companies, o principal da indústria global de 
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petróleo e gás, na OTC 2020 Houston pelo conjunto de inovações desenvolvidas para viabilizar a 

produção do campo de Búzios.  

Os desinvestimentos foram fundamentais para ajudar a viabilizar o foco nos ativos em que somos o 

dono natural, permitindo investimento total de US$ 27,4 bilhões, sendo US$ 16,7 bilhões na 

aquisição de direitos de exploração e produção de petróleo nos blocos já mencionados. Búzios é 

muito especial por ser o maior campo offshore descoberto no mundo, um verdadeiro ativo de classe 

mundial com enormes reservas, baixo risco para a Petrobras e custo de extração abaixo de US$ 4 por 

barril. 

Não se trata de discutir se a Petrobras será maior ou menor no futuro. Nossa meta é que no futuro 

seja muito melhor, a melhor em geração de valor no mundo. Não há downsizing, buscamos o 

smartsizing.  

Simultaneamente à viabilização do financiamento de investimentos com elevado retorno esperado, 

os desinvestimentos e a forte geração de caixa operacional – no valor recorde de R$101,7 bilhões - 

permitiram a diminuição da dívida em US$ 24,5 bilhões. Somada a isso a gestão eficiente de passivos 

trocou dívida curta e de custo elevado por dívida longa e de custo mais baixo.  

A combinação de redução da dívida com a administração de passivos permitiu economia de US$1,2 

bilhão no pagamento de juros, com redução do custo médio do endividamento para 5,9% ao ano e 

ampliação de seu prazo médio para 10,8 anos. Recebemos com grande felicidade a premiação da 

Latin Finance pelo melhor Corporate Liability Management Program de 2019. 

Foram postas em marcha iniciativas com foco na meritocracia, compreendendo incentivos alinhados 

com os interesses dos acionistas e ajudando a formar uma cultura de valor na companhia. 

Nosso Conselho de Administração aprovou um plano efetivo de remuneração variável com metas 

baseadas em geração de valor. Implementamos um programa de EVA (economic value added) que 

começou a ser aplicado em 2020.  Além de métrica para a remuneração variável, o EVA permite a 

identificação de ineficiências e sobretudo empodera nossos colaboradores levando-os a assumir o 

papel de empreendedores responsáveis por seus próprios negócios. 

Estamos preparando o futuro da Petrobras, que depende das pessoas e da qualidade de seu estoque 

de capital humano. Uma de nossas tarefas mais relevantes é a identificação de jovens talentos, 

promovendo-os a cargos gerenciais e os preparando para serem os futuros líderes da companhia.  
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Da mesma forma as atividades de pesquisa e desenvolvimento do CENPES, anteriormente muito 

voltadas para o atendimento da exigência de investimento mínimo obrigatório em P&D, foram 

reorientadas para o alinhamento com a estratégia da companhia. 

A Petrobras está fortemente comprometida com a sustentabilidade. Estamos associados a Oil and 

Gas Climate Initiative (OGCI) e priorizando a descarbonização de nossas operações, com metas e 

ações para redução das emissões de CO2 e metano e aumento da captura de carbono. O crescimento 

do reuso de água se constitui também em preocupação importante, na medida em que ainda é baixo 

nosso percentual.  

Continuamos a investir em pesquisa no desenvolvimento de combustíveis mais amigáveis ao meio 

ambiente e na aquisição de competências para que no futuro possamos ingressar no negócio de 

renováveis em condições de vencer. 

A segurança é nossa prioridade máxima, e em 2019, atingimos o menor nível histórico da taxa de 

acidentados registráveis (TAR). Foram 0,76 acidentes/milhão de homens-hora, um decréscimo de 

24,7% em relação a 2018, estabelecendo um novo marco para a indústria global do petróleo. Apesar 

da conquista, não vamos parar por aqui. Continuamos a perseguir a meta de zero fatalidades.  

Estamos num negócio com horizonte de longo prazo, em que temos os desafios de mitigar os efeitos 

negativos dos muitos erros cometidos no passado, cuidar do curto prazo e nos prepararmos para as 

próximas décadas.  

Existem muitos desafios à nossa frente e para os superar continuamos a trabalhar com coragem e 

otimismo, confiantes de que com a contribuição de seus profissionais de elevada competência e 

ativos de classe mundial a Petrobras se transformará numa empresa cada vez mais forte e geradora 

de valor.  

Finalmente, gostaria de reconhecer e agradecer o importante papel desempenhado por nosso 

Conselho de Administração que nos concede firme apoio nesta caminhada. 

Roberto Castello Branco 
Presidente 
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CONVITE 

Data: 22 de julho de 2020 

Horário: 15h

Local: Plataforma digital Webex 

Matérias: 

Assembleia Geral Ordinária 

I. Tomada de contas dos administradores, exame, discussão e votação do Relatório da 

Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório 

dos auditores independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019; 

II. Proposta de Orçamento de Capital relativo ao exercício de 2020;

III. Proposta para a Destinação do Resultado do exercício de 2019;

IV. Proposta de fixação de 11 (onze) membros do Conselho de Administração;

V. Eleição de 11 (onze) membros do Conselho de Administração, caso aprovado o item IV, 

dentre os quais 1 (um) cargo será necessariamente preenchido em votação em separado já 

realizada pelos empregados da Companhia, através do voto direto de seus pares, conforme 

§ 1º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, 1 (um) pelos acionistas

ordinaristas minoritários, no processo de eleição em separado (se número maior não lhes 

couber pelo processo de voto múltiplo) e 1 (um) pelos titulares de ações preferenciais, 

também no processo de eleição em separado; 

VI. Eleição do Presidente do Conselho de Administração;

VII. Proposta de fixação de 5 (cinco) membros para o Conselho Fiscal;

VIII. Eleição de 5 (cinco) membros do Conselho Fiscal, caso aprovado o item VII, dentre os quais

1 (um) é indicado pelos acionistas ordinaristas minoritários e 1 (um) pelos titulares de ações

preferenciais, ambos através do processo de eleição em separado, e respectivos suplentes;

IX. Fixação da remuneração dos administradores, dos membros do Conselho Fiscal e dos

membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração.
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras convoca os acionistas da 

Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária sob a forma exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 21-C, §§2º e 3º da Instrução CVM nº 481, de 

17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), no dia 22 de julho de 2020, às 15:00 horas, por meio da 

Plataforma Digital Webex (“Plataforma Digital”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: 

I. Tomada de contas dos administradores, exame, discussão e votação do Relatório da 

Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório 

dos auditores independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019; 

II. Proposta de Orçamento de Capital relativo ao exercício de 2020;

III. Proposta para a Destinação do Resultado do exercício de 2019;

IV. Proposta de fixação de 11 (onze) membros do Conselho de Administração;

V. Eleição de 11 (onze) membros do Conselho de Administração, caso aprovado o item IV, 

dentre os quais 1 (um) cargo será necessariamente preenchido em votação em separado já 

realizada pelos empregados da Companhia, através do voto direto de seus pares, conforme 

§ 1º do art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, 1 (um) pelos acionistas

ordinaristas minoritários, no processo de eleição em separado (se número maior não lhes 

couber pelo processo de voto múltiplo) e 1 (um) pelos titulares de ações preferenciais, 

também no processo de eleição em separado; 

VI. Eleição do Presidente do Conselho de Administração;

VII. Proposta de fixação de 5 (cinco) membros para o Conselho Fiscal;

VIII. Eleição de 5 (cinco) membros do Conselho Fiscal, caso aprovado o item VII, dentre os quais

1 (um) é indicado pelos acionistas ordinaristas minoritários e 1 (um) pelos titulares de ações

preferenciais, ambos através do processo de eleição em separado, e respectivos suplentes;

IX. Fixação da remuneração dos administradores, dos membros do Conselho Fiscal e dos

membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração.
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Considerando os efeitos da pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) no Brasil e as medidas das 

autoridades sanitárias e governamentais para o enfrentamento da pandemia, especialmente 

quanto à restrição de circulação e reunião de pessoas, a Assembleia será realizada de modo 

exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá ser: 

 

(a) via Boletim de Voto a Distância, cujo modelo está disponibilizado aos acionistas nos 

endereços eletrônicos da Companhia (http://www.petrobras.com.br/ri) e da CVM 

(http://www.cvm.gov.br); 

 

(b) via Plataforma Digital, que poderá ser acessada pessoalmente ou por procurador 

devidamente constituído nos termos do artigo 21-C, §§2º e 3º da ICVM 481, caso em que 

o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não enviado o 

Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia, situação em que as instruções de voto 

porventura enviadas anteriormente por meio do Boletim pelo acionista serão 

desconsideradas, prevalecendo o voto proferido via Plataforma Digital. 

 

A comprovação da qualidade de acionista da Companhia deverá ser feita nos termos do artigo 

126 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S/A”) e do artigo 13 do Estatuto Social da 

Petrobras, conforme aplicável. 

 

A Companhia informa aos acionistas que desejarem participar desta Assembleia que as 

instruções para acesso à Plataforma Digital e/ou envio do Boletim de Voto a Distância, nos 

termos da ICVM nº 481, constam do Manual da Assembleia e das Instruções para Participação na 

Assembleia.  

 

Para participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital o acionista deve enviar solicitação 

à Companhia para o e-mail acionistas@petrobras.com.br, com antecedência de até 2 (dois) dias 

antes da sua realização, ou seja, até às 15h – horário de Brasília – do dia 20 de julho de 2020, a 

qual deverá estar devidamente acompanhada dos seguintes documentos: 

 

• Pessoa Física:  

 

(a) identificação válida com foto (cópia original ou certificada) do acionista. Os seguintes 

documentos podem ser apresentados: (i) Carteira de Identidade (RG); (ii) Carteira de Identidade 

de Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) Cartão de Associação Profissional aceito como 

identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (v) Carteira de Motorista 

(CNH);  

 

(b) comprovante de propriedade de ações emitidas pela Petrobras, emitido pela instituição 

financeira depositária ou custodiante; e  

 

(c) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital 
e consequente participação na Assembleia. 
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• Pessoa Jurídica ou Entidade Legal:  

 

(a) identificação válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada). Os 

seguintes documentos podem ser enviados: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de 

Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; (iii) Cartão de Associação Profissional aceito 

como identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (iv) Carteira de 

Motorista (CNH);  

 

(b) documentos que comprovem representação, incluindo a nomeação por procuração e cópia 

dos documentos de qualificação profissional e da ata da eleição dos conselheiros; e, no caso de 

fundo de investimento, cópias de (i) estatuto do fundo em vigor, (ii) os documentos de 

qualificação profissional de seu conselheiro ou administrador, conforme o caso; e (iii) a ata da 

eleição de tais conselheiros. Se esses documentos estiverem em um idioma estrangeiro, deverão 

ser traduzidos para o português por um tradutor juramentado, mas não será necessária a 

notarização e a consularização. Os documentos em inglês e espanhol não precisam ser 

traduzidos;  

 

(c) comprovante de propriedade de ações emitidas pela Petrobras, emitido pela instituição 

financeira depositária ou custodiante; e  

 

(d) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital 
e consequente participação na Assembleia. 

 

O percentual mínimo de participação no capital social necessário à requisição da adoção do voto 

múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração na Assembleia Geral Ordinária 

é de 5% (cinco por cento) do capital votante, conforme Instrução CVM nº 165, de 11 de dezembro 

de 1991 com a redação que lhe deu a Instrução CVM nº 282, de 26 de junho de 1998. A faculdade 

para requerer a adoção do processo de voto múltiplo deverá ser exercida pelos acionistas até 48 

(quarenta e oito) horas antes da assembleia, ou seja, até às 15:00 horas do dia 20 de julho de 

2020, nos termos estabelecidos no § 1º do artigo 141 da Lei das S/A. 

 

Nos termos do inciso II do § 4º c/c § 6º ambos do artigo 141 da Lei das S/A, os acionistas 

detentores de ações preferenciais que pretenderem exercer o direito de eleger um membro do 

Conselho de Administração em votação em separado, deverão representar em conjunto, no 

mínimo, um quórum de 10% (dez por cento) do capital social presente na Assembleia, além de 

comprovar a titularidade ininterrupta da sua participação acionária desde 22 de abril de 2020. 

 

O exercício do direito de voto no caso do empréstimo de ações ficará a cargo do tomador do 

empréstimo, exceto se o contrato firmado entre as partes dispuser de forma diversa. 

 
A despeito da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a Petrobras recomenda aos 

acionistas a adoção do Boletim de Voto a Distância. 
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Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços eletrônicos da Companhia 

(http://www.petrobras.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

(http://www.cvm.gov.br), toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas 

nesta Assembleia Geral Extraordinária, nos termos da ICVM nº 481.  

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 

Eduardo Bacellar Leal Ferreira 

Presidente do Conselho de Administração 
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COMO VOTAR VIA BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

O boletim de voto deve ser preenchido caso o acionista opte por exercer o seu direito de voto a 

distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09. 

Nesse caso, é imprescindível que o boletim de voto, disponível no site www.petrobras.com.br/ri, 

seja preenchido com o nome (ou denominação social) completo do acionista e o número do 

Cadastro no Ministério da Economia (se pessoa jurídica, CNPJ; se pessoa física, CPF), além de um 

endereço de e-mail para eventual contato. 

Além disso, para que o boletim de voto seja considerado válido e os votos nele proferidos sejam 

contabilizados na Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 22 de julho de 2020, às 15:00 
horas, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 21-C, 

§§2º e 3º da Instrução CVM 481 (“Assembleia”), no quórum da Assembleia, as seguintes 

instruções deverão ser observadas: 

(i) os campos do boletim deverão estar devidamente preenchidos, de acordo com a classe de 

ações que o acionista possui. Para melhor identificação de cada item, os campos de votação 

estarão apresentados da seguinte forma: 

a) [Apenas ON]: Apenas detentores de ações ON (PETR3) deverão votar;

b) [Apenas PN]: Apenas detentores de ações PN (PETR4) deverão votar;

c) [ON e PN]: Detentores de ações ON (PETR3) e PN (PETR4) deverão votar.

(ii) o acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), conforme o caso e nos termos da legislação 

vigente, deverá(ão) assinar o boletim e rubricar todas as suas páginas, sendo admitida 

assinatura digital, mediante certificado digital; e 

(iii) o acionista ou seu(s) representante(s) legal(is) deverá encaminhar os documentos que 

comprovem a qualidade de acionista e permitam sua participação na Assembleia, em conjunto 

com o boletim de voto e, nos casos de estrangeiros, a tradução juramentada dos documentos 

caso estes não estejam em espanhol ou inglês, tudo de acordo com as instruções especificadas 

adiante e no manual da assembleia divulgado pela Companhia.  

Orientações para envio do boletim 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância poderá: 

(i) preencher e enviar o presente boletim diretamente à Companhia; ou 

(ii) transmitir as instruções de preenchimento para prestadores de serviços aptos, conforme 

orientações a seguir: 
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Exercício do voto a distância por meio do custodiante 
 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio de seu agente 

de custódia deverá transmitir as suas instruções de voto observando as regras determinadas 

pelo seu respectivo custodiante, o qual encaminhará as referidas manifestações de voto à 

Central Depositária da [B]3. Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato com seus 

agentes de custódia a fim de verificarem os devidos procedimentos. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o acionista deverá transmitir as instruções de 

preenchimento do boletim para seus agentes de custódia em até 7 (sete) dias antes da data de 

realização da Assembleia, ou seja, até 15/07/2020 (inclusive), salvo se prazo diverso for 

estabelecido por seus agentes de custódia. 

 

A Petrobras tem até 3 (três) dias do recebimento do boletim para comunicar ao acionista que os 

documentos enviados estão aptos para que o voto seja considerado válido ou para avisar a 

necessidade de retificação e reenvio do boletim ou dos documentos que o acompanham, 

observado o prazo de recebimento de até 7 (sete) dias de antecedência em relação à data da 

Assembleia. 

 

 

Vale notar que, conforme determinado pela Instrução CVM nº 481/09, a Central Depositária da 

[B]3, ao receber as instruções de voto dos acionistas por meio de seus respectivos agentes de 

custódia, desconsiderará eventuais instruções divergentes em relação a uma mesma 

deliberação que tenham sido emitidas pelo mesmo número de inscrição no CPF ou CNPJ. 

 

Exercício do voto a distância por meio do administrador das ações escriturais 
 

O acionista com ações no sistema escritural pode exercer o seu direito de voto a distância por 

meio do Banco Bradesco, instituição que administra o sistema de Ações Escriturais da Petrobras. 

Neste caso, o acionista/procurador deverá se dirigir a qualquer agência do Banco Bradesco para 

entregar o boletim de voto a distância, devidamente preenchido. 

 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o acionista deverá realizar a entrega do boletim de voto 

até 7 (sete) dias antes da data de realização da Assembleia, ou seja, até 15/07/2020 (inclusive), 

salvo se prazo diverso for estabelecido pelo Banco Bradesco. 

 

 

Exercício do voto a distância por meio de envio do boletim pelo acionista diretamente à 
Petrobras 
 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por meio do envio do boletim 

de voto diretamente à Companhia deverá encaminhar os seguintes documentos à Av. República 
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do Chile, 65, 18º andar – sala 1803, Centro, CEP: 20031-912, Rio de Janeiro/RJ - Brasil, aos 

cuidados da Gerência de Relações com Investidores Individuais – Suporte ao Acionista, e/ou 

enviá-lo para o e-mail acionistas@petrobras.com.br, com solicitação de confirmação de 

recebimento:: 

 

(i) boletim do voto devidamente preenchido, assinado e com todas as páginas rubricadas, 

sendo admitida assinatura digital, mediante certificado digital; 

 

(ii) cópia dos seguintes documentos: 

(a)  para pessoas físicas: 

• documento válido de identidade com foto e número do CPF; 

• no caso de procurador (que deve ter sido constituído há menos de um ano da data 

da Assembleia), enviar procuração e a identidade do procurador. 

(b) para pessoas jurídicas: 

• último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários 

que comprovem a representação legal do acionista; 

• CNPJ; e 

• documento de identidade com foto do representante legal. 

(c) para fundos de investimento: 

• último regulamento consolidado do fundo com CNPJ; 

• estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 

observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 

poderes de representação; e 

• documento de identidade com foto do representante legal. 

 

Serão aceitos os seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH, 

Passaporte ou carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas. 

 

O acionista deverá realizar a entrega do boletim de voto para a Companhia até 5 (cinco) dias 

antes da data de realização da Assembleia, ou seja, até às 18:00 horas do dia 17/07/2020.   

 

A Petrobras tem até 3 (três) dias do recebimento do boletim para comunicar ao acionista que os 

documentos enviados estão aptos para que o voto seja considerado válido ou para avisar a 

necessidade de retificação e reenvio do boletim ou dos documentos que o acompanham, 

observado o prazo de recebimento de até 5 (cinco) dias de antecedência em relação à data da 

Assembleia. 

 

 

 

Regras comuns para o envio e a validação do boletim de voto a distância 
 

Nesta Assembleia, excepcionalmente, a Petrobras dispensará a necessidade de envio das vias 

físicas dos documentos de representação dos Acionistas para a sede da Companhia, bem como 
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o reconhecimento de firma do outorgante na procuração para representação do Acionista, a

notarização, a consularização, e/ou o apostilamento dos documentos de representação do 

Acionista, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos para o e-mail 

da Companhia indicado acima. Procurações outorgadas por Acionistas por meio eletrônico 

somente serão admitidas se assinadas digitalmente, mediante certificação digital. 

Independentemente do método de envio escolhido (para o custodiante, para o administrador 

das ações escriturais ou diretamente para a Petrobras) é recomendável que o acionista 

encaminhe, transmita ou protocole o boletim de voto (que estará disponível pelo menos 1 mês 

antes da Assembleia), juntamente com os documentos a ele pertinentes, com a maior 

antecedência possível, para que haja tempo suficiente para a avaliação pela Petrobras e eventual 

retorno com motivos para retificação, correção e reapresentação de documentos. 

O boletim de voto encaminhado, transmitido ou protocolado (i) fora do prazo, (ii) que não esteja 

adequadamente preenchido ou (iii) não venha acompanhado dos documentos necessários, 

conforme aplicável, será desconsiderado pela Companhia. Nessa hipótese, caso o acionista 

tenha optado por fazer entrega do boletim de voto diretamente para a Petrobras, o mesmo será 

informado da rejeição do seu boletim de voto por meio do endereço do e-mail nele indicado. 
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INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA 

Considerando os efeitos da pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) no Brasil e as medidas das 

autoridades sanitárias e governamentais para o enfrentamento da pandemia, especialmente 

quanto à restrição de circulação e reunião de pessoas, a Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá ser: 

(a) via Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), cujo modelo está disponibilizado aos 

acionistas nos endereços eletrônicos da Companhia (http://www.petrobras.com.br/ri) e da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br); 

A Petrobras adotará a votação a distância nos termos da Instrução CVM nº 481/09 (“ICVM 481”), 

permitindo que seus acionistas enviem seus votos: (i) por meio de seus respectivos agentes de 

custódia; (ii) por meio do escriturador das ações da Companhia (Agências do Banco Bradesco em 

território nacional, atendimento a acionista pelos telefones 0800 701 1616, ou ainda pelo e-mail 

dac.escrituracao@bradesco.com.br; ou (iii) diretamente à Companhia: (iii.1) por via física, mediante 

o envio ao escritório localizado à Av. República do Chile, 65, 18º andar – sala 1803, Centro, CEP:

20031-912, Rio de Janeiro/RJ - Brasil, aos cuidados da Gerência de Relações com Investidores 

Individuais – Suporte ao Acionista; ou (iii.2) por via eletrônica, para o e-mail 

acionistas@petrobras.com.br, com solicitação de confirmação de recebimento. 

Independentemente do método de envio escolhido (para o custodiante, para o administrador das 

ações escriturais ou diretamente para a Petrobras) é recomendável que o acionista encaminhe, 

transmita ou protocole o Boletim (que estará disponível pelo menos 1 mês antes da Assembleia), 

juntamente com os documentos a ele pertinentes, com a maior antecedência possível, para que 

haja tempo suficiente para a avaliação pela Petrobras e eventual retorno com motivos para 

retificação, correção e reapresentação de documentos. 

O Boletim encaminhado, transmitido ou protocolado (i) fora do prazo, (ii) que não esteja 

adequadamente preenchido ou (iii) não venha acompanhado dos documentos necessários, 

conforme aplicável, será desconsiderado pela Companhia. Nessa hipótese, caso o acionista tenha 

optado por fazer entrega do Boletim diretamente para a Petrobras, o mesmo será informado da 

rejeição do seu boletim de voto por meio do endereço do e-mail nele indicado. 

Para verificar os prazos de entrega, as condições de validade e demais requisitos do Boletim 

solicitamos que o acionista consulte as instruções específicas no documento Como Votar Via 

Boletim de Voto a Distância, documento contido no neste Manual ou o próprio Boletim de Voto a 

Distância. 

(b) via Plataforma Digital “Webex” (“Plataforma Digital”), que poderá ser acessada 

pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do artigo 21-C, §§ 2º e 3º da 

ICVM 481, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não 
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enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia, situação em que as instruções de voto 

porventura enviadas anteriormente por meio do Boletim pelo acionista serão desconsideradas, 

prevalecendo o voto proferido via Plataforma Digital.  

 

Credenciamento e Participação na Plataforma Digital 
 

A Petrobras disponibilizará a Plataforma Digital para que os acionistas participem e/ou votem 

remotamente na Assembleia, sem prejuízo do uso do Boletim como meio do exercício do direito de 

voto. 

 

Para participação e votação na Assembleia, os acionistas deverão observar todos os 

procedimentos descritos a seguir: 

 

O acionista que desejar participar da Assembleia, por meio da Plataforma Digital deve enviar 

solicitação à Companhia para o e-mail acionistas@petrobras.com.br, com antecedência de até 2 

(dois) dias antes da sua realização, ou seja, até às 15h – horário de Brasília – do dia 20 de julho de 

2020, a qual deverá estar devidamente acompanhada dos seguintes documentos: 

 
• Pessoa Física:  

 
(a) identificação válida com foto (cópia original ou certificada) do acionista. Os seguintes 

documentos podem ser apresentados: (i) Carteira de Identidade (RG); (ii) Carteira de Identidade de 

Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv) Cartão de Associação Profissional aceito como identificação 

para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (v) Carteira de Motorista (CNH);  

 
(b) comprovante de propriedade de ações emitidas pela Petrobras, emitido pela instituição 

financeira depositária ou custodiante; e  

 

(c) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital e 

consequente participação na Assembleia. 

 

• Pessoa Jurídica ou Entidade Legal:  
 
(a) identificação válida com foto do representante legal (cópia original ou certificada). Os 

seguintes documentos podem ser enviados: (i) Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de 

Identidade de Estrangeiro (RNE); (ii) Passaporte; (iii) Cartão de Associação Profissional aceito como 

identificação para fins legais (por exemplo, OAB, CRM, CRC, CREA); ou (iv) Carteira de Motorista 

(CNH);  

 
(b) documentos que comprovem representação, incluindo a nomeação por procuração e cópia dos 

documentos de qualificação profissional e da ata da eleição dos conselheiros; e, no caso de fundo 

de investimento, cópias de (i) estatuto do fundo em vigor, (ii) os documentos de qualificação 

profissional de seu conselheiro ou administrador, conforme o caso; e (iii) a ata da eleição de tais 

conselheiros. Se esses documentos estiverem em um idioma estrangeiro, deverão ser traduzidos 
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para o português por um tradutor juramentado, mas não será necessário notarização e 

consularização. Observar que os documentos em inglês e espanhol não precisam ser traduzidos;  

 
(c) comprovante de propriedade de ações emitidas pela Petrobras, emitido pela instituição 

financeira depositária ou custodiante; e  

 
(d) indicação de e-mail para recebimento de convite individual para acesso à Plataforma Digital e 

consequente participação na Assembleia. 

 

Participação por Procuração 
 

Os acionistas poderão participar da Assembleia por procuração devidamente constituída, 

observado o disposto no artigo 126, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

S/A”). 

 

Nos termos do Ofício-Circular/CVM/SEP/nº 02/2020, (i) qualquer acionista pode ser representado 

na Assembleia por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 

administrador da companhia ou advogado, sendo que, no caso em que o acionista seja uma 

companhia aberta, o procurador poderá, ainda, ser instituição financeira, cabendo ao 

administrador de fundos de investimento representar os condôminos; e (ii) os acionistas pessoas 

jurídicas podem ser representados na Assembleia por meio de seus representantes legais ou 

através de mandatários devidamente constituídos, de acordo com os atos constitutivos da 

respectiva sociedade e com as regras do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002). Desta forma, não há necessidade desse mandatário ser acionista, administrador da 

companhia ou advogado.  

 

Qualquer procuração redigida em idioma estrangeiro deve ser acompanhada dos documentos 

societários, no caso de uma pessoa jurídica, e do instrumento de procuração, todos devidamente 

traduzidos para o português por tradutor juramentado, mas a consularização não será necessária. 

Observar que os documentos em inglês e espanhol não precisam ser traduzidos. 

 

Deve-se observar que os acionistas pessoas jurídicas ou fundos de investimento que desejam ser 

representados nas Assembleias por procuração devem enviar, além da nomeação por procuração 

e da identidade do procurador, todos os documentos mencionados acima. 

 

Acionista Estrangeiro Presente à Assembleia  
  
Os acionistas estrangeiros deverão apresentar a mesma documentação que os acionistas 

brasileiros, sendo que, excepcionalmente para esta Assembleia, a Companhia dispensará a 

necessidade de notarização, consularização, apostilamento de todos os documentos de 

representação do acionista, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais 

documentos para o e-mail da Companhia indicado acima. 
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Detentores de American Depositary Receipts  
  

A Petrobras destaca que os detentores de American Depositary Receipts serão representados pelo 

JP Morgan Chase Bank NA, na qualidade de instituição depositária, nos termos do Deposit 

Agreement celebrado com a Companhia, não sendo permitida a votação através do Boletim nem 

da Plataforma Digital. 
 

Destaques: 
 

Tendo em vista que a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, não haverá a 

possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia. 

 

A Companhia esclarece que, excepcionalmente para esta Assembleia, dispensará a necessidade de 

envio das vias físicas dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da 

Companhia, bem como o reconhecimento de firma do outorgante na procuração para 

representação do acionista, a notarização, a consularização, o apostilamento de todos os 

documentos de representação do acionista, bastando o envio de cópia simples das vias originais 

de tais documentos para o e-mail da Companhia indicado acima. Procurações outorgadas por 

Acionistas por meio eletrônico, somente serão admitidas se assinadas digitalmente, mediante 

certificação digital. 

 

Com base no disposto no artigo 5º, § 3º da ICVM 481, não será admitido o acesso à Plataforma 
Digital de acionistas que não apresentarem os documentos de participação necessários no prazo 

estabelecido. 

 

Uma vez recebida a solicitação de habilitação para participação por meio da Plataforma Digital, 
nos prazos e condições estabelecidos, e verificada a documentação fornecida, a Petrobras enviará 

um convite individual e intransferível para o e-mail do acionista contendo instruções para acesso 

ao sistema eletrônico (a Plataforma Digital) e para participação na Assembleia. O acionista que 

tenha se habilitado para participação na Assembleia via Plataforma Digital: (i) poderá participar e 

exercer seu direito de voto por intermédio de tal plataforma; e (ii) será considerado presente e 

assinante da ata, nos termos do art. 21-V, §1º, da Instrução CVM 481/09. Também serão 

considerados presentes à Assembleia os acionistas cujo Boletim tenha sido considerado válido 

pela Petrobras.  

 

O acionista credenciado na Plataforma Digital se compromete: (i) a utilizar os convites individuais 

única e exclusivamente para o acompanhamento remoto da Assembleia, (ii) não transferir ou 

divulgar, no todo ou em parte, o convite individual a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o 

convite intransferível, e (iii) não gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco 

transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida 

por meio virtual durante a realização da Assembleia. 

 

O acionista que tenha corretamente solicitado a participação na Assembleia e não tenha recebido 

o convite individual para acesso virtual com até 24 (vinte e quatro) horas da realização da 

Assembleia, ou seja, até às 15h do dia 21 de julho de 2020, deverá entrar em contato com o 
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Departamento de Relações com Investidores da Petrobras através do e-mail 

acionistas@petrobras.com.br para reenvio de instruções. 

Ressaltamos que a plataforma “Webex” atende aos requisitos previstos no Art. 21-C, § 1º da 

Instrução CVM 481, quais sejam: (i) a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a 

documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido disponibilizados 

anteriormente; (ii) a gravação integral da Assembleia; e (iii) a possibilidade de comunicação entre 

os acionistas. 

Os acionistas presentes, desde já, autorizam que a Companhia utilize quaisquer informações 

constantes da gravação da Assembleia para (i) registro da possibilidade de manifestação e 

visualização dos documentos apresentados durante a Assembleia; (ii) registro da autenticidade e 

segurança das comunicações durante a Assembleia; (iii) registro da presença e dos votos 

proferidos pelos Acionistas Presentes; (iv) cumprimento de ordem legal de autoridades 

competentes; e (v) defesa da Companhia, seus administradores e terceiros contratados, em 

qualquer esfera judicial, arbitral, regulatória ou administrativa.  

Após a exposição sobre cada matéria constante da Ordem do Dia da Assembleia, o acionista 

presente poderá se manifestar através do “Webex”, de forma que, na ordem em que os pedidos 

forem recebidos pela mesa, seja dada a palavra a tal acionista credenciado, através da abertura do 

áudio. Com o objetivo de manter o bom andamento da Assembleia, poderá ser estabelecido um 

tempo máximo para a manifestação de cada acionista presente. 

A Petrobras recomenda que os acionistas credenciados façam testes e se familiarizem 

previamente com a ferramenta “Webex” para evitar a incompatibilidade dos seus equipamentos 

eletrônicos com a plataforma e outros problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 

Adicionalmente, a Petrobras solicita que os acionistas acessem a plataforma com, no mínimo, 30 

minutos de antecedência em relação ao horário previsto para o início da Assembleia, a fim de 

permitir a validação do seu acesso. A Petrobras esclarece que não será permitido o acesso após o 

horário previsto para o início da Assembleia.  

A Petrobras esclarece que não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 

conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões 

alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na 

Assembleia. 

A despeito da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a Petrobras recomenda aos 

acionistas a adoção do Boletim de Voto a Distância a fim de garantir o exercício do seu voto na 

presente Assembleia Geral Ordinária. 

Por fim, a Petrobras reforça que a opção de realização de Assembleia Digital, foi adotada como 

medida de enfretamento da pandemia de COVID-19. 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM I 

TOMADA DE CONTA DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR 
O RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 
COMPANHIA, ACOMPANHADAS DO RELATÓRIO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES E DO PARECER DO CONSELHO FISCAL, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

Senhores Acionistas, 

O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório dos 

Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, relativo ao exercício de 2019, estão 

disponíveis no site da Petrobras, no endereço abaixo: 

https://www.investidorpetrobras.com.br/pt/resultados-e-comunicados/relatorios-anuais 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

Roberto Castello Branco 

Presidente 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM II 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO DE CAPITAL RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2020

Senhores Acionistas, 

O Orçamento de Capital para 2020 da Petróleo Brasileiro S.A. contempla investimentos totais 
de R$ 39.414 milhões (trinta e nove bilhões, quatrocentos e quatorze milhões de reais), dos 
quais R$ 31.045 milhões (trinta e um bilhões, quarenta e cinco milhões) destinam-se ao 
segmento de Exploração & Produção, R$ 6.234 milhões (seis bilhões, duzentos e trinta e quatro 
milhões) ao RGN (segmentos de RTC, G&E) e R$ 2.135 milhões (dois bilhões e cento e trinta e 
cinco milhões) ao Segmento Corporativo. 

O valor previsto para orçamento de capital será atendido exclusivamente por recursos próprios 
oriundos das operações da Companhia.  

Desta forma, com base no artigo 196, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, acrescentado pela Lei nº 
10.303/2001, o Conselho de Administração da PETROBRAS está propondo a esta Assembleia 
Geral Ordinária, com parecer favorável do Conselho Fiscal, a aprovação do Orçamento de Capital 
para 2020, no montante de R$ 39.414 milhões (trinta e nove bilhões, quatrocentos e quatorze 
milhões de reais). 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

Roberto Castello Branco 
Presidente 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM III 

PROPOSTA PARA A DESTINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2019

Senhores Acionistas, 

As Demonstrações Contábeis da Petrobras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2019, apresentam um lucro líquido de R$ 40.136.900.740,65. 

Com base na Lei nº 6.404/76, alterada pelas Leis nº 9.457, de 05.05.1997, e nº 10.303, de 
31.10.2001, e no Estatuto Social da Companhia, o Conselho de Administração está propondo a 
esta Assembleia Geral Ordinária, com parecer favorável do Conselho Fiscal, que, do referido 
lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, seja destinada a importância 
de R$ 10.682.199.444,91 como remuneração aos acionistas a título de dividendos, 
correspondendo a 26,61% do lucro líquido (28,56% do lucro ajustado) para fins de dividendo, no 
valor de R$ 5.497.576.321,89 por ação ordinária e R$ 5.184.623.123,02 por ação preferencial, 
considerando a quantidade de ações em circulação. 

Nestes dividendos estão incluídos juros sobre capital próprio já pago aos acionistas, sujeito à 
retenção de imposto de renda na fonte de 15%, exceto para acionistas imunes e isentos.  

Para determinação desta proposta levou-se em consideração os seguintes aspectos: 

a) Conforme previsto no artigo 8º do Estatuto Social da Petrobras, os dividendos a serem
pagos às ações ordinárias e preferenciais não poderão ser inferiores a 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro líquido ajustado. Em 2019, o montante distribuído como dividendos e juros
sobre capital próprio às ações ordinárias e preferenciais representa 28,56% do lucro
ajustado, portanto, contempla o dividendo obrigatório no percentual de 25% do lucro
líquido ajustado e imposto de renda retido na fonte (IRRF) de 15% sobre o total de
dividendos antecipados na forma de juros sobre capital próprio (JCP).

b) O Estatuto Social da Petrobras, em seu art. 5º, parágrafo 2º, estabelece prioridade no
recebimento do dividendo atribuível à ação preferencial, no mínimo, de 5% (cinco por cento)
calculados sobre a parte do capital representado por esta espécie de ação, ou 3% (três por
cento) do valor do patrimônio líquido da ação, prevalecendo sempre o maior. Em 2019
prevaleceu o critério de 5% do capital social, o que equivale a R$ 0,9255 por ação, que inclui
imposto de renda retido na fonte (IRRF) de 15% sobre o total de dividendos antecipados na
forma de juros sobre capital próprio (JCP).



26 
 

c) Após atendimento à prioridade das ações preferenciais, propõe às ações ordinárias o valor 
de R$ 0,7387 por ação, que inclui imposto de renda retido na fonte (IRRF) de 15% sobre o 
total de dividendos antecipados na forma de juros sobre capital próprio (JCP). 

 
Assim, os dividendos propostos estão distribuídos da seguinte forma: 
 

a) R$ 3.913.260.378,30, na forma de juros sobre capital próprio, pagos ao longo do exercício de 
2019, correspondente a um valor bruto de R$ 0,30 por ação ordinária e preferencial. Essas 
parcelas estão sendo descontadas dos dividendos propostos para o exercício de 2019, 
atualizadas monetariamente, de acordo com a variação da taxa Selic, desde a data do efetivo 
pagamento até 31 de dezembro de 2019, no montante de R$ 3.979.146.638,88. 
 

b) R$ 4.961.667.601,38, na forma de juros sobre capital próprio, pagos em 7 de fevereiro de 
2020, correspondente a um valor bruto de R$ 0,20 por ação ordinária e R$ 0,62 por 
preferencial, atualizados monetariamente, a partir de 31 de dezembro de 2019 até a data de 
início do pagamento, de acordo com a variação da taxa SELIC. 
 

c) R$ 1.741.385.204,65 de dividendos a serem pagos em 15 de dezembro de 2020, a ser 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas, correspondente a um valor de R$ 0,233649 
por ação ordinária e R$ 0,000449 por ação preferencial em circulação, com data da posição 
acionária da Assembleia Geral Ordinária do 22 de julho de 2020, e terão os seus valores 
atualizados monetariamente, a partir de 31 de dezembro de 2019 até a data de início do 
pagamento, de acordo com a variação da taxa SELIC. 
 

Adicionalmente, para fazer face aos investimentos previstos para 2020, em conformidade com a 
programação anual de investimentos elaborada pela Petrobras, o Conselho de Administração 
está propondo a manutenção no patrimônio líquido, em reserva de retenção de lucros, do 
montante de R$ 25.693.056.027,86, sendo R$ 25.683.015.131,46 do lucro do exercício e R$ 
10.040.896,40 referentes ao saldo remanescente de lucros acumulados. 
 
Dessa forma, o Conselho de Administração propõe aos acionistas na Assembleia Geral Ordinária, 
com parecer favorável do Conselho Fiscal, que sejam destinados R$ 29.464.742.192,14 sendo: R$ 
25.693.056.027,86 para retenção de lucros baseado em Orçamento de Capital, R$ 
2.006.845.037,03 para reserva legal, R$ 1.027.159.802,45 para reserva estatutária e R$ 
737.681.324,80 para reserva de incentivos fiscais, além de R$ 10.682.199.444,91 a serem 
distribuídos aos acionistas a título de dividendos. 
 
Propõe, ainda, a homologação do dividendo e de juros sobre capital próprio, na razão de R$ 
0,7387 por ação ordinária e R$ 0,9255 por ação preferencial, nos termos dispostos no Estatuto 
Social. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 
 

Roberto Castello Branco 
Presidente  
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ANEXO I 
DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO 

INSTRUÇÃO CVM nº 481, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 
(ANEXO 9-1-II) 

 
1. Informar o lucro líquido do exercício 

 
R: R$ 40.136.900.740,65  

 
2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos 
antecipados e juros sobre capital próprio já declarados 
 
R:  
 

 
 
3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído 
 
R: 26,61% (28,56% do lucro ajustado) 
 
4. Informar o montante de global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em 
lucro de exercícios anteriores 
 
R: Não aplicável 
 
5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados: 
 
a. O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de 
cada espécie e classe 
 

 
 
b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio 
 
R: O pagamento do referido dividendo será realizado em 15 de dezembro de 2020 e os acionistas 
terão direito à remuneração, na seguinte forma: 
  

Valor do provento 
por ação

Ordinárias Preferenciais Total Ordinárias Preferenciais Total

7.442.231.382 -                     7.442.231.382 0,7387 5.497.576.321,89     -                              5.497.576.321,89       

-                      5.601.969.879 5.601.969.879 0,9255 -                               5.184.623.123,02     5.184.623.123,02       

5.497.576.321,89     5.184.623.123,02    10.682.199.444,91    

Quantidade de Ações em circulação Valor em Reais

Total

Descrição Total
ON PN

Dividendos propostos 1.738.869.920,18 2.515.284,47 1.741.385.204,65

Espécie e Classe de ações
Valores em R$
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1. A data de corte para os detentores de ações de emissão da Petrobras negociadas na B3 será no 
dia 22 de julho de 2020 e a record date para os detentores de American Depositary Receipts 
(ADRs) negociadas na New York Stock Exchange – NYSE será o dia 24 de julho de 2020.  
 
 
2. As ações da Petrobras serão negociadas ex-direitos na B3 e NYSE a partir do dia 23 de julho de 
2020.  

 
c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio  
 
R: O dividendo terá o seu valor atualizado monetariamente, a partir de 31 de dezembro de 2019 
até a data de início do pagamento, de acordo com a variação da taxa SELIC. 
 
d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio 
considerada para identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento 
 
R: Vide item b acima. 
 
6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em 
lucros apurados em balanços semestrais ou em períodos menores 
 
a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados 
 
R:  Valor bruto de juros sobre capital próprio no montante de R$ 8.874.927.979,68, equivalentes 
a R$ 0,92 por ação preferencial em circulação e R$ 0,50 por ação ordinária em circulação. 
 
b.  Informar a data dos respectivos pagamentos 
 
R:  As datas dos pagamentos de juros sobre capital próprios declarados são as seguintes: 

   - R$ 0,10 por ação preferencial e ordinária, pagos em 05/07/2019 
   - R$ 0,20 por ação preferencial e ordinária, pagos em 04/10/2019 
   - R$ 0,20 por ação preferencial e ordinária, pagos em 07/02/2020 
   - R$ 0,42 por ação preferencial, pagos em 07/02/2020 
   - R$ 0,000449 por ação preferencial e R$ 0,233649 por ordinária, a ser pago em 15/12/2020 

 
7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e 
classe: 
 
a. Lucro líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

 

 

2019 2018 2017

Lucro por ação - ON 3,08 1,98 n/a

Lucro por ação - PN 3,08 1,98 n/a

 Período 
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b. Dividendo e juros sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios anteriores 
 

 
 

A Petrobras apurou prejuízo no exercício de 2017, logo, não houve distribuição de 
dividendos e juros sobre capital próprio. 

 
8. Havendo destinação de lucros à reserva legal 
 
a. Identificar o montante destinado à reserva legal 

 
R: R$ 2.006.845.037,03 
 
b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 

 
Constituída mediante a apropriação de 5% do lucro líquido do exercício, em conformidade com o 
artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações. 

 
9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos 
 
a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos 
 
R: Os acionistas terão direito, em cada exercício, aos dividendos, que não poderão ser inferiores 
a 25% do lucro líquido ajustado, na forma da Lei das Sociedades por Ações, rateado pelas ações 
em que se dividir o capital da Petrobras. 
 
As ações preferenciais têm prioridade no recebimento dos dividendos, no mínimo, de 5% (cinco 
por cento) calculado sobre a parte do capital representada por essa espécie de ações, ou de 3% 
(três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação, prevalecendo sempre o maior, 
participando, em igualdade com as ações ordinárias, nos aumentos do capital social decorrentes 
de incorporação de reservas e lucros, conforme art. 5º, §2º, do Estatuto Social da Petrobras.  Essa 
prioridade no recebimento dos dividendos não garante, por si só, o pagamento de dividendos nos 
exercícios sociais em que a companhia não auferir lucro. 
 
b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos 
fixos ou mínimos 
 
R: Sim.  

2019 2018 2017

Dividendos e Juros sobre capital próprio por ação 
ON * 0,7387 0,2535 0,00000

Dividendos e Juros sobre capital próprio por ação 
PN * 0,9255 0,9225 0,00000

 Período 
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c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa 
 
R: Não aplicável 
 
d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de 
ações preferenciais 
 
R: R$ 5.184.623.123,02 de dividendos e juros sobre capital próprio relativo às ações 
preferenciais em circulação, cujo critério que prevaleceu no exercício de 2019 foi o de 5% sobre 
a parte do capital representada por essa espécie de ações. 
 
e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada 
classe 
 
R: R$ 0,9255 por ação preferencial. 
 
10. Em relação ao dividendo obrigatório 
 
a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto 
 
R: Os acionistas terão direito, em cada exercício, aos dividendos e/ou juros de capital próprio, que 
não poderão ser inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do 
artigo 8º do Estatuto Social da Petrobras, rateado pelas ações em que se dividir o capital da 
companhia. 
 
b. Informar se ele está sendo pago integralmente 
 
R: Sim.  
 
c. Informar o montante eventualmente retido  
 
R: Não aplicável. 
 
11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia 
 
a. Informar o montante da retenção 
 

R: Não aplicável. 
 
b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, 
inclusive, aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa positivos 
 
R: Não aplicável. 
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c. Justificar a retenção dos dividendos 
 
R: Não aplicável. 
 
12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências 
 
a. Identificar o montante destinado à reserva 
 
R: Não aplicável. 
 
b. Identificar a perda considerada provável e sua causa 
 
R: Não aplicável. 
 
c. Explicar porque a perda foi considerada provável 
 
R: Não aplicável. 
 
d. Justificar a constituição da reserva 

 
R: Não aplicável. 
 
13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar 
 
a. Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar 
 
R: Não aplicável. 
 
b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva 
 
R: Não aplicável. 
 
14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias 
 
a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva 
 
R: Conforme o artigo 55 do Estatuto, a Petrobras destinará, do lucro líquido apurado no seu 
Balanço Anual, a parcela de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o capital social integralizado, 
para constituição de reserva especial, destinada ao custeio dos programas de pesquisa e de 
desenvolvimento tecnológico da companhia. O saldo acumulado da reserva prevista neste artigo 
não poderá exceder 5% (cinco por cento) do capital social integralizado. 
 
b. Identificar o montante destinado à reserva 
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R: R$ 1.027.159.802,45 

c. Descrever como o montante foi calculado

R: O montante foi calculado aplicando 0,5% sobre o capital social integralizado de R$ 
205.431.960.490,52. 

15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital

a. Identificar o montante da retenção

R: R$ 25.693.056.027,86. 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital

R: O orçamento de capital está disponível no item II da Exposição aos Acionistas. 

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais

a. Informar o montante destinado à reserva

R: R$ 737.681.324,80. 

b. Explicar a natureza da destinação

R: Constituída mediante destinação de parcela do resultado do exercício equivalente aos 
incentivos fiscais, decorrentes de doações ou subvenções governamentais, em conformidade com 
o artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações. Essa reserva somente poderá ser utilizada para
absorção de prejuízos ou aumento de capital. 

Destaca-se incentivo para subvenção de investimentos no Nordeste e Amazônia, no âmbito das 
Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Amazônia (SUDAM), incluindo 
realização de parte dos depósitos para reinvestimentos com recursos próprios. 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM IV 

PROPOSTA DE FIXAÇÃO DE 11 (ONZE) MEMBROS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

Senhores Acionistas, 

O artigo 18 do estatuto social da Petrobras estabelece que o Conselho de Administração será 

integrado por, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 11 (onze) membros, cabendo à Assembleia 

Geral a definição do número de assentos do órgão.  

A administração propõe que seja mantido o número de 11 (onze) membros no Conselho de 

Administração da Companhia. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

Roberto Castello Branco 
Presidente 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM VIII 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E RESPECTIVOS SUPLENTES 

Senhores Acionistas, 

A eleição dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, de acordo com o 

estabelecido no Estatuto Social da Companhia e na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, é 

matéria de competência da Assembleia Geral. 

O acionista controlador indica os seguintes nomes para a composição do Conselho Fiscal e seus 

respectivos suplentes: Agnes Maria de Aragão da Costa (suplente: Jairez Elói de Sousa Paulista); 

Sérgio Henrique Lopes de Sousa (suplente: Alan Sampaio Santos); José Franco Medeiros de 

Morais (suplente: Gildenora Batista Dantas Milhomem). 

As instruções para a indicação de membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes constam 

do capítulo de “Verificação dos Requisitos e Vedações Legais e Estatutários exigidos para a 

Indicação de Conselheiro Fiscal da Petrobras” deste Manual.  

A seguir, no Anexo I, constam as informações relativas aos indicados pelo controlador para 

membros do Conselho Fiscal, conforme os itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência (Art. 

10 da Instrução CVM 481/09). 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

Roberto Castello Branco 

Presidente 
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ANEXO I 

INFORMAÇÕES SOBRE OS CANDIDATOS INDICADOS PELO ACIONISTA 
CONTROLADOR PARA O CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL DA PETROBRAS 

Nome Data de Nasc. Órgão da Administração Prazo do Mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo a ocupar 
Nº de Mandatos 

Consecutivos 
Agnes Maria de Aragão da 
Costa 

01/02/1979  Conselho Fiscal até AGO de 2021 

080.909.187-94 Economista Membro do CF (titular) 
0 

Jairez Elói de Sousa Paulista 16/04/1954 Conselho Fiscal  até AGO de 2021 
059.622.001-44 Administrador Membro do CF (suplente) 0 
Sérgio Henrique Lopes de 
Sousa 

28/07/1966 Conselho Fiscal até AGO de 2021 

884.939.707-00 
Ciências 
Navais 

Membro do CF (titular) 0 

Alan Sampaio Santos 25/11/1962 Conselho Fiscal até AGO de 2021 
769.511.207-06 Advogado Membro do CF (suplente) 0 
José Franco Medeiros de 
Morais 
665.559.571-15 

27/12/1969 
Economista 

Conselho Fiscal 
Membro do CF (titular) 

até AGO de 2021 
0 

Gildenora Batista Dantas 
Milhomem 
368.724.071-15 

01/11/1966 
Contadora 

Conselho Fiscal 
Membro do CF (suplente) 

até AGO de 2021 
0 

Currículos resumidos dos indicados: 

Agnes Maria de Aragão Da Costa. Chefe da Assessoria Especial em Assuntos Regulatórios, tendo 
como especialidade as Economias de Energia e de Mineração. Atua há 15 anos no MME, na 
recomendação e na formulação de políticas públicas. Possui bacharelado em Ciências Econômicas 
pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e é mestre em Energia pela Universidade de 
São Paulo (USP). Servidora da carreira de Especialista de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. É membro do Conselho de Administração da Norte Energia. É membro suplente 
do Conselho Fiscal da Petrobras, desde 2015. Foi membro do Conselho de Administração da CEAL 
e da CEPISA e membro do Conselho Fiscal da Eletrobras.  
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Jairez Elói de Sousa Paulista, graduado em Administração (com habilitação em Administração 
Pública e Administração de Empresas), bem como em Processamento de Dados (Análise de 
Sistemas). Tem Especialização em Desenvolvimento de Recursos Humanos e Mestrado em Gestão 
Pública e de Empresas – ambos pela Fundação Getúlio Vargas (FGV); e Doutorando em Gestão de 
Projetos. Conta com mais de vinte e cinco anos de atividades como Professor Universitário e mais 
de trinta anos no exercício de atividades técnicas e gerenciais, de coordenação, supervisão e 
assessoramento, planejamento, orçamento e finanças, logística, organização, sistemas e métodos, 
gestão de ética pública, de ouvidoria-geral e de sistemas de informações, entre outras, no exercício 
de cargos de assessoramento e direção superiores em níveis tático e estratégico. Sua experiência 
em atuação como membro de Conselhos Fiscais inclui as Empresas Eletrobras e a Eletronorte.  

Sérgio Henrique Lopes de Sousa, graduado em Ciências Navais pela Escola Naval, com 
especialização em Gestão Internacional e MBA em Gestão Empresarial pelo Instituto 
COPPEAD/UFRJ. Mestre em Engenharia de Produção pela Universidade Federal Fluminense (UFF). 
Master of Science in “National Resource Strategy” pela National Defense University (NDU) de 
Washington, DC e Doutor em Ciências Navais pela Escola de Guerra Naval. Capitão de Mar e Guerra 
do Corpo de Intendentes da Marinha, além de ter exercido funções de Direção e Vice Direção de 
unidades administrativas, desempenhou, durante cerca de 37 anos no Serviço Ativo da Marinha, 
diversas atividades afetas ao planejamento e execução orçamentários e financeiros, logística e 
controle interno. É Chefe de Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério de Minas e 
Energia, Conselheiro Fiscal da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. 
– Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA).

Alan Sampaio Santos, graduado em Direito, em Análise de Sistemas pela PUC/RJ, Oficiais de 
Artilharia pela Academia das Agulhas Negras e em Educação Física pela Escola de Educação Física 
do Exército. Mestrado em Defesa, Segurança, Defesa Integral e Integração, Instituto de Altos 
Estudos e Defesa Nacional - IAEDEN, Caracas/Venezuela, Mestrado em Ciências Militares - Escola 
de Comando e Estado-Maior do Exército e Mestrado em Treinamento Desportivo pela Universidade 
Gama Filho. Assessor Especial do Ministro de Minas e Energia (2018/2019). Foi Oficial do Gabinete 
do Comandante do Exército (2004/2005 e 2013/2015). Foi Chefe da Seção de Relações Públicas do 
Centro de Comunicação Social do Exército (2011). Foi Oficial de Comunicação Social do Batalhão 
Brasileiro no Haiti (2009). Foi Comandante do 11º Grupo de Artilharia de Campanha (2007/2008). 
Foi Conselheiro Militar das Nações Unidas, no Timor Leste (2006).  

José Franco Medeiros de Morais, economista, com graduação e doutorado pela Universidade de 
Brasília. Desde 2001 é servidor (Auditor Federal de Finanças e Controle) da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Economia, onde atualmente exerce a função de Subsecretário da Dívida 
Pública. Foi Consultor em Gestão da Dívida Pública, Mercado de Capitais e Riscos Fiscais do Banco 
Mundial e do FMI entre os anos de 2008 e 2015. Foi professor de Economia e Finanças em cursos de 
MBA no IBMEC-DF, FGV-DF e ESAF-DF. Foi membro de conselhos fiscais das seguintes 
companhias: Engepron (2006 a 2008), BB-BI (2012 a 2014), BB Administradora de Cartões (2008 a 
2012), BB-DTVM (2014 a 2017), TERRACAP (2016 a 2017), BNDESPar (2017 e 2018) e Petrobras 
(2019). 
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Gildenora Batista Dantas Milhomem, contadora com pós-graduação em Administração Pública - 
CIPAD, nível de especialização - EBAPE/Fundação Getúlio Vargas, concluído em 2007, é Auditora 
Federal de Finanças e Controle da Secretaria do Tesouro Nacional (posse e exercício em 
08.02.1994). Está exercendo o cargo de Subsecretária de Contabilidade Pública da SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL, desde 03/06/2015 até a presente data. Atua como Membro do Grupo 
Assessor de Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (GA NBC TSP), do 
Conselho Federal de Contabilidade, como representante da Secretaria do Tesouro Nacional, de 
2015 até a presente data; Presidente do Conselho de Administração da Fundação Assefaz (2016 a 
2020); Membro do Conselho Fiscal da Petrobras Transporte S.A. – TRANSPETRO (2017 até a 
presente data) como representante da Secretaria do Tesouro Nacional. Atuou como Membro do 
Conselho Fiscal da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, como representante da Secretaria do 
Tesouro Nacional (2015 a 2017); e Membro do Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de 
Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA, como representante 
da Secretaria do Tesouro Nacional (2015 a 2018).  

Segundo declarações dos próprios indicados, os candidatos acima: 

• Não estiveram sujeitos, nos últimos 5 anos, a condenação criminal, a condenação em processo
administrativo da CVM ou a condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou 
comercial. 

• Não possuem relação conjugal, união estável ou parentescos passíveis de informação de
acordo com o item 12.9 do Formulário de Referência. 

• Em observância ao item 12.10 do Formulário de referência, informa-se as seguintes relações
de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 03 últimos exercícios sociais, 
entre os indicados e:   

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela Petrobras: Não se aplica

b. controlador direto da Petrobras:
 (i) A Sra. Agnes Maria de Aragão da Costa informou ter relação de subordinação ao 
Controlador da Petrobras, uma vez que: é, atualmente, Chefe da Assessoria 
Especial em Assuntos Regulatórios da Secretaria-Executiva do MME; e foi entre 
2016/2018 Diretora de Programa do MME;   
(ii) O Sr. Jairez Elói de Sousa Paulista informou ter relação de subordinação ao 
Controlador da Petrobras, uma vez que: é, desde 2018, Coordenador Geral de 
Planejamento Estratégico, Supervisão e Avaliação da Gestão do Ministério de Minas 
e Energia; foi, entre 2016/2017, Assessor Especial do Ministro de Minas e Energia; 
(iii) A Sra. Gildenora Batista Dantas Milhomem informou ter relação de 
subordinação ao Controlador da Petrobras, uma vez que: é, atualmente, 
Subsecretária de Contabilidade Pública do Ministério da Economia, e; atuou entre 
2015/2017 como Conselheira Fiscal da PPSA; 
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(iv) O Sr. Jose Franco Medeiros de Morais informou ter relação de subordinação ao 
Controlador da Petrobras, uma vez que: é Auditor Federal de Finanças e Controle 
da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, atuando, 
atualmente, como Subsecretário de Dívida Pública; 
(v) O Sr. Sérgio Henrique Lopes de Sousa é Assessor Especial de Controle Interno 
(Chefe da Assessoria) da AECI do MME; 
(vi) O Sr. Alan Sampaio Santos é Assessor Especial do Ministro – MME. 

c. fornecedor, cliente, devedor ou credor da Petrobras, de suas controladas ou
controlador ou controladas de alguma dessas pessoas: 
(i) A Sra. Agnes Maria de Aragão da Costa informou ter relação de subordinação 
com:  a Eletrobrás – Centrais Elétricas Brasileiras S.A, uma vez que atuou entre 
2016/2018 como Presidente do Conselho Fiscal; a Norte Energia S.A, uma vez que 
atua como Conselheira de Administração, desde julho de 2019; 
(ii) O Sr. Jairez Elói de Sousa Paulista informou que foi Conselheiro Fiscal da 
Eletronorte – Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A; 
(iii) O Sr. José Franco Medeiros de Morais informou que foi Conselheiro Fiscal da 
BNDES Participações – BNDESPar; 
(iv) A Sra. Gildenora Batista Dantas Milhomem informou que é membro do Conselho 
Fiscal da Transpetro, de 2017 até a presente data e foi, da PPSA, de 2015 a 2018. 

• As Sras. Agnes Maria de Aragão da Costa, e Gildenora Batista Dantas Milhomem, e os Srs.
José Franco Medeiros de Morais, e Sérgio Henrique Lopes de Sousa se declararam como não
independentes, tendo os demais candidatos declarado atender aos critérios de
independência previstos no artigo 36, §1º do Decreto nº 8.945/2016 e no Regulamento de
Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa. Tais critérios encontram-se consolidados
no “Anexo III – Cadastro de Independência de Conselheiros de Administração e Fiscais” ao
capítulo de Verificação dos Requisitos e Vedações Legais e Estatutários exigidos para
Indicação de Conselheiro Fiscal da Petrobras.

O Comitê de Pessoas do Conselho de Administração da Petrobras verificará a aderência dos 
indicados aos requisitos da Política de Indicação de Membros da Alta Administração e do 
Conselho Fiscal (“Política de Indicação). Antes da realização desta Assembleia, a ata da 
reunião do Comitê de Pessoas do Conselho de Administração da Petrobras que apreciará 
essas indicações estará disponível no endereço eletrônico da Companhia 
(http://www.petrobras.com.br/ri) em “Governança Corporativa”, “Assembleias e Reuniões”, 
“Atas de Reuniões do Conselho de Administração e Comitês”.  
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Ainda em atendimento às Instruções CVM 480/09 e 481/09, informamos o percentual de 
participação dos indicados nas reuniões do Conselho Fiscal durante o exercício de 2019: 

EXERCÍCIO 2019 (janeiro a dezembro) 

Membro do CF 

Total de reuniões 
realizadas pelo 

respectivo órgão desde a 
posse  

% de participação do 
membro nas 

reuniões realizadas após 
a posse  

José Franco Medeiros de 
Morais 

17 94,12% 
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ANEXO II 

INFORMAÇÕES SOBRE OS MEMBROS INDICADOS  
PELOS ACIONISTAS NÃO CONTROLADORES PARA O CONSELHO FISCAL 

Candidatos indicados pelos acionistas FIA Dinâmica Energia e Banclass FIA 

Nome Data de Nasc. Órgão da Administração Prazo do Mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo a ocupar 
Nº de Mandatos 

Consecutivos 
Marcelo Gasparino da Silva 13/02/1971 Conselho Fiscal até AGO de 2021 

807.383.469-34 Advogado 
Membro do CF pelos 

acionistas minoritários 
(titular) 

0 

Paulo Roberto Evangelista 
de Lima 

26/02/1957 Conselho Fiscal até AGO de 2021 

117.512.661-68 Administrador Membro do CF pelos 
acionistas minoritários 

(suplente) 
0 

Nome Data de Nasc. Órgão da Administração Prazo do Mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo a ocupar 
Nº de Mandatos 

Consecutivos 
Daniel Alves Ferreira 06/07/1972 Conselho Fiscal até AGO de 2021 

205.862.458-04 Advogado 
Membro do CF pelos 

acionistas preferencialistas 
(titular) 

1 

Michele da Silva Gonsales 
Torres 

25/11/1983 Conselho Fiscal até AGO de 2021 

324.731.878-00 Advogada 
Membro do CF pelos 

acionistas preferencialistas 
(suplente) 

0 
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Currículos resumidos dos indicados: 

Marcelo Gasparino da Silva, brasileiro, advogado, é Presidente de Conselho de Administração e 

membro de conselhos de Administração e Fiscal, coordenador e membro de comitês de finanças, 

auditoria, riscos, jurídico, compliance e partes relacionadas em companhias abertas. Especialista em 

Administração Tributária Empresarial pela ESAG e MBA em Controladoria, Auditoria e Finanças 

(cursando). É Presidente do Conselho de Administração da ETERNIT, Conselheiro de Administração da 

CEMIG e membro do Conselho Fiscal da PETROBRAS (2019-2020). Foi Presidente do Conselho de 

Administração da Usiminas (2015-2016) e membro dos conselhos de Administração da Bradespar 

(2015-2016), Battistella (2016-2017), Celesc (2011- 2014 e 2018-2019), Eletrobras (2012-2014 e 2016), 

Tecnisa (2012-2014), Vale (2016-2017), da KEPLER WEBER (2017-2020) e da CASAN (2019-2020), além 

da própria Usiminas (2012-2016). Foi Conselheiro Fiscal da Bradespar (2014-2015), Braskem (2018-

2019), AES Eletropaulo (2012-2013), AES Tietê (2013-2014), e da Eletrobras (2014-2015). Foi 

Presidente do Comitê de Partes Relacionadas e membro do Comitê de Auditoria da Eletropaulo (2017-

2018), e membro do Comitê de Finanças, Auditoria e Riscos da CEMIG (2017-2018). Foi Coordenador do 

Comitê Jurídico e Compliance da ETERNIT (2015-2017), do Comitê de Auditoria da Eletrobras (2013-

2014 e 2016) e do Comitê Jurídico e de Auditoria da Celesc (2012-2014). Iniciou sua carreira executiva 

como Diretor Jurídico-Institucional da CELESC (2007-2009). Participa do Programa CEO FGV 2016 

(IBE/FGV/IDE). Cursou o Programa Executivo sobre Fusões e Aquisições pela London Business School e 

de cursos específicos nas áreas financeira e estratégica no IOD - Institute of Directors, em Londres. É 

co-fundador e Coordenador do Capítulo Santa Catarina, Conselheiro de Administração Certificado e 

compõe o Banco de Conselheiros do IBGC. É membro da Comissão Técnica da AMEC e das comissões 

Jurídica e de Sociedades de Economia Mista do IBGC. É professor da disciplina Conselho de 

Administração do Curso de Governança Corporativa da Fundação Escola de Governo ENA Brasil. Com 

sólida formação em Governança Corporativa e experiência em conselhos de administração e fiscal 

contribuiu para o IBGC e para a AMEC na construção do Código Brasileiro de Governança Corporativa – 

“CBGC” e a partir do seu lançamento o inseriu como instrumento de trabalho em todas as companhias 

que está atuando, o modelo "APLIQUE OU EXPLIQUE”, sistema que reconhece que a prática da 
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governança corporativa é uma jornada e não deve se traduzir em um modelo rígido de regramento 

aplicável igualmente a todas as companhias. Em março de 2018 assistiu ao CII Spring Conference 

organizado pelo Council of Institutional Investors, Washington/USA, e palestrou para a The Emerging 

Markets Investors Alliance sobre o tema “A Governança Corporativa no Brasil: o impulso para a 

reforma”, em Nova Iorque/USA. Conselheiro independente segundo os critérios previstos no Artigo 18, 

§5º do Estatuto Social da Companhia.

Paulo Roberto Evangelista de Lima, brasileiro, administrador, M.B.A Formação para Altos Executivos 

no Banco do Brasil, Fundação Dom Cabral; Pós-Graduação Lato Sensu Administração Financeira, 

IBMEC; Especialização em Gestão de Negócios, Fundação Dom Cabral; Curso de Governança 

Corporativa, USP. BANCO DO BRASIL S.A.: Coordenador de Equipe na Superintendência Estadual de 

Goiás (1991-1994); Superintendente Estadual Adjunto da Superintendência de Goiás (1994-1995); 

Superintendência Regional em Goiânia, Sorocaba e São Paulo (1995-1999); Gerente Executivo da 

Diretoria de Controladoria (1999-2000); Gerente Executivo da  Diretoria de Controles Internos (2000-

2007); Diretor Interino de Controles Internos (outubro a dezembro/2005); Diretor de Controles 

Internos ( 05/2007-07/2010); Diretor de Gestão de Riscos (07/2010-01/2012); Membro do Comitê 

Supervisor do Banco do Brasil no Japão (05/2008-07/2010); Conselheiro de Administração da Banco 

do Brasil Securities – Nova Iorque e Londres (08/2010-01/2012); Membro do Comitê de Tecnologia do 

Banco do Brasil (08/2007-01/2012); Coordenador do Comitê de Riscos do Banco do Brasil (07/2010-

01/2012); Conselheiro de Administração desde abril/2019; Membro do Comitê de Pessoas, 

Remuneração e Elegibilidade – Corem - desde maio/2019; Membro do Comitê de Gestão de Riscos e 

de Capital desde setembro/2019. BANCO DE BRASILIA S.A.: Presidente do Banco de Brasília S.A. 

(01/2013-10/2014); Membro do Conselho de Administração do Banco de Brasília S.A. (01/2013-

10/2014); Presidente do Conselho de Administração da Cartão BRB S.A. (01/2013-10/2014); 

Coordenador do Comitê de Tecnologia do Banco do Brasília S.A. (01/2013 -10/2014). Conselheiro 

Fiscal da Rio Grande Energia em Porto Alegre (05/2000-04/2001); Conselheiro Fiscal da CPFL 

Distribuição e CPFL Geração (04/2002-04/2004); Conselheiro de Administração da Celesc – Centrais 

Elétricas de Santa Catarina S.A. (05/2008-04/2012), onde respondeu também pela coordenação do 
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Comitê Jurídico e de Auditoria; Conselheiro Fiscal da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco 

do Brasil – PREVI – (07/2002-05/2004); Conselheiro Fiscal da Caixa de Assistência dos Funcionários 

do Banco do Brasil  - Cassi -  (02/2010-05/2012); Conselheiro de Administração da Cadan – RJ – 

(04/2002-04/2003); Conselheiro Fiscal da Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A. 

(04/2004-04/2006); Conselheiro Fiscal da Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S.A. (09/2016-07/2019). 

Conselheiro Fiscal da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. – Usiminas – (11/2016-04/2018), tendo 

sido Presidente do Conselho Fiscal de 10/2017 até 04/2018; Membro da Comissão de Risco 

Operacional da CIP – Câmara Interbancária de Pagamentos – representando o Banco do Brasil S.A. 

(01/2004-07/2007). Membro do Comitê de Supervisão do Fundo Garantidor de Crédito – FGC – 

(09/2007-01/2012); Membro da Comissão de Riscos da Federação Brasileira de Bancos – Febraban – 

(07/2010-01/2012); Membro Titular da Comissão de Compliance da FEBRABAN – (12/2007-01/2012); 

Conselheiro Fiscal Certificado pelo Instituto de Governança Corporativa – IBGC (10/2016); Sócio 

Participante para realização de serviços de consultoria e assessoria na condução de processo de 

aquisição de parte ou da totalidade do capital de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil em conjunto com JL RODRIGUES, CARLOS ÁTILA & CONSULTORES 

ASSOCIADOS S/S – (03/2015-12/2017). Conselheiro independente segundo os critérios previstos no 

Artigo 18, §5º do Estatuto Social da Companhia. 

Daniel Alves Ferreira,  bacharel em Direito, foi advogado sócio do Mesquita Pereira Almeida Esteves 

Advogados, tendo atuado nas áreas de Contencioso de Massa e Mercado de Capitais. Atualmente é 

sócio do Alves Ferreira & Mesquita Sociedade de Advogados e atua como Conselheiro Fiscal da 

Petrobras S/A desde abril de 2018 e Conselheiro de Administração da Eletrobras S/A desde abril de 

2019, da Madeira Energia S/A desde outubro de 2018 e da Santo Antônio Energia S/A desde outubro 

de 2018. Foi membro do Conselho de Administração (2016 - 2018) e do Comitê de Governança 

Corporativa (2018) da Companhia Energética de Minas Gerais-CEMIG. Também exerce a função de 

membro do Comitê de Auditoria e Riscos Estatutário (CAE) da Eletrobras, desde junho de 2019. 

Conselheiro independente segundo os critérios previstos no Artigo 18, §5º do Estatuto Social da 

Companhia. 
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Michele da Silva Gonsales Torres, brasileira, advogada, atualmente sócia da ALFM Advogados possui 

experiência em: Governança Corporativa; Compliance; Gestão de Departamentos Jurídicos; Avaliação 

e Gestão de Riscos; Análise, Elaboração e Gestão de contratos diversos; Societário; Planejamento 

estratégico jurídico para estruturação de negócios; Estruturação de operações envolvendo Fundo de 

Investimentos em Participações; Estruturação de operações envolvendo empreendimentos 

imobiliários; Elaboração de pareceres jurídicos-Compliance, Direito Societário, Mercado de Capitais. 

Membro da Comissão de Compliance do Instituto dos Advogados de SP-IASP; da Comissão de 

Compliance da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB/SP, do Conselho Fiscal da Cemig (2018-2019) e 

do Conselho Fiscal da Light desde 2019. Conselheiro independente segundo os critérios previstos no 

Artigo 18, §5º do Estatuto Social da Companhia. 

Segundo declarações dos próprios indicados, os candidatos acima 

• Não estiveram sujeitos, nos últimos 5 anos, a condenação criminal, a condenação em
processo administrativo da CVM ou a condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que os tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional 
ou comercial. 

• Não possuem relação conjugal, união estável ou parentescos passíveis de informação de
acordo com o item 12.9 do Formulário de Referência. 

• Não possuem relação de subordinação com partes relacionadas da Companhia.

• Atendem aos critérios de independência previstos no atual art. 18, §5º do Estatuto Social
da Companhia.

O Comitê de Pessoas do Conselho de Administração da Petrobras verificará a aderência dos 
indicados aos requisitos da Política de Indicação de Membros da Alta Administração e do 
Conselho Fiscal (“Política de Indicação”). Antes da realização desta Assembleia, a ata da 
reunião do referido Comitê que apreciará essas indicações estará disponível no endereço 
eletrônico da Companhia (http://www.petrobras.com.br/ri) em “Governança Corporativa”, 
“Assembleias e Reuniões”.  
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Ainda em atendimento às Instruções CVM 480/09 e 481/09, informamos o percentual de 
participação dos indicados nas reuniões do Conselho Fiscal durante o exercício de 2019: 

EXERCÍCIO 2019 

Membro do CF 
Total de reuniões realizadas 
pelo respectivo órgão desde 

a  posse  

% de participação do membro 
nas reuniões realizadas após a 

posse  
Marcelo Gasparino da Silva 17 88,23% 
Daniel Alves Ferreira 26 96,15% 
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VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIOS EXIGIDOS 
PARA INDICAÇÃO DE CONSELHEIRO FISCAL DA PETROBRAS 

A indicação de membro do Conselho Fiscal da Petrobras e seu suplente, seja pelo acionista controlador, 

pelo acionista minoritário ou pelos detentores de ações preferenciais, deverá atender integralmente 

aos requisitos e vedações impostos pela Lei de Sociedades por Ações, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, pelo Estatuto Social da Petrobras e pela 

Política de Indicação de Membros da Alta Administração e do Conselho Fiscal (“Política de Indicação”), 

sob pena de não ser efetivada a sua posse. 

Conforme disposto no art. 21-L da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, alterada pela 

Instrução CVM nº 594/17, para as indicações serem incluídas no boletim de voto à distância, estas 

deverão ser realizadas pelos acionistas com antecedência mínima de 25 (vinte e cinco) dias à data da 

Assembleia Geral. 

Nos termos do art. 21, § 4º do Estatuto Social, as indicações de candidatos deverão ser feitas em até 

16 (dezesseis) dias úteis antes da data da Assembleia Geral Ordinária, ou seja, até 29/06/2020, 

mediante a entrega dos Formulários, constantes dos Anexos, devidamente preenchidos, bem como 

anexada a documentação nele elencada, de forma atestar o atendimento aos requisitos. 

As indicações deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços eletrônicos: 

indicacoes@petrobras.com.br e investidores@petrobras.com.br. 

Uma vez recebida toda documentação, o Comitê de Pessoas (“COPE”), adaptado em atendimento ao 

art. 64, §1º do Decreto nº 8.945/2016, irá analisar as informações prestadas pelo indicado, conforme 

Formulário e documentação comprobatória, assessorando os acionistas sobre o atendimento aos 

requisitos e inocorrência das vedações do cargo estabelecidos na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16, 

no Decreto nº 8.945/16, no Estatuto Social e na Política de Indicação. 

Excepcionalmente, as indicações realizadas pelos acionistas em data posterior aos 16 (dezesseis) dias 

úteis, e que não tenham tempo hábil para análise pelo COPE, serão analisadas pela Secretaria da 

Assembleia, na forma prevista no art. 22, §4º, do Decreto nº 8.945/16. 

Na hipótese de análise dos requisitos pela Secretaria da Assembleia, a posse do candidato ficará 

condicionada à análise dos requisitos adicionais previstos no Anexo II pelo COPE e à recomendação de 

aprovação pelo referido Comitê, conforme dispõe o item 4.6.5.1 da Política de Indicação. 
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Ainda nos termos do item 4.6.5.2 da Política de Indicação, caso o COPE não recomende a aprovação do 

candidato cuja análise de requisitos foi realizada na forma do item 4.6.5, o cargo permanecerá não 

preenchido e nova assembleia geral será convocada para seu preenchimento. 

Anexo I: Cadastro de Conselheiro Fiscal do Ministério da Economia 
Anexo II:  Formulário – Cadastro de Requisitos Adicionais de Integridade para Conselheiros Fiscais, 
Conselheiros de Administração, Membros Externos dos Comitês Estatutários de Assessoramento do 
Conselho de Administração, Diretores Executivos e Titulares da Estrutura Geral da Petrobras 
Anexo III:  Cadastro de Independência de Conselheiros de Administração e Fiscais; 
Anexo IV – Declaração CVM e Lei 13.303/2016; 
Anexo V – Declaração de Independência;  
Anexo VI – Declaração sobre Pessoa Politicamente Exposta; e 
Anexo VII – Itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência 
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ANEXO I 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados 

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 
Esse cadastro deve ser assinado e com rubrica em todas as páginas, escaneado em arquivo único juntamente com a 

documentação comprobatória das qualificações informadas nos itens 14 e 16. 

CADASTRO DE CONSELHEIRO FISCAL (c) 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e com o Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Conselheiro Fiscal de empresa estatal 

com receita operacional bruta igual ou superior a R$ 90 milhões.

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo:

2. CPF: 3. Data Nascimento: 4. Sexo: (    ) M  (    ) F

5. Cargo efetivo:

6. Função comissionada: 7. Código da função:

8. Telefone profissional: 9. Telefone pessoal:

10. E-mail profissional:

11. E-mail pessoal:

12. Empresa à qual foi indicado:

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14 e 16) 

13. É residente no Brasil? (art. 41, inciso I, do Decreto 8.945/16)  (    ) Sim    (    ) Não

14. Possui formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de graduação
ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?* 
(art. 41, inciso II e § 1º, do Decreto 8.945/16)         (    ) Sim    (    ) Não 
*Anexar cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação (frente e verso)

reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado?*
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 _____________________________________________________________________________ 
*Indicar só a principal. Exemplos: a) Administração ou Administração Pública; b) Ciências Atuariais; c) Ciências Econômicas; d) Comércio Internacional; e) 
Contabilidade ou Auditoria; f) Direito; g) Engenharia; h) Estatística; i) Finanças; j) Matemática; e k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi 
indicado. 
 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. 41, inciso III, do Decreto 8.945/16) 
(     ) três anos em função de direção ou assessoramento na administração pública direta ou indireta* 
(     ) três anos em cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa** 

*Apresentar como documentos comprobatórios: 

• Atos de nomeação e de exoneração (de preferência, extrato do SIAPE com a contagem efetiva de exercício); ou 

• Declaração da empresa/órgão/instituição; ou 

• Registros em carteira de trabalho. 

** Entende-se como administrador de empresa os membros do Conselho de Administração e da Diretoria, de acordo 
com o art.145 da Lei nº 6.404/76, art. 16 da Lei nº 13.303/16, ou inciso VII do art. 2º do Decreto nº 8.945/16. 

17. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal, que foi lido e verificado pelo indicado:                     (    ) Sim    (    ) 
Não 

  
C. VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS 
 

18. Decreto 8.945/16, art. 29 e 41 Se enquadra? 

I - é representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita? (  ) Sim (  ) Não 

IV - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado? (  ) Sim (  ) Não 

IV - é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado? (  ) Sim (  ) Não 

VI (art. 41) – é ou foi membro de órgãos de administração da empresa estatal, de sociedade controlada 
ou do mesmo grupo nos últimos vinte e quatro meses? 

(  ) Sim (  ) Não 

V (art. 41) - é empregado da empresa estatal, de sociedade controlada ou do mesmo grupo? (não se 
aplica a empregado da empresa estatal controladora quando inexistir grupo econômico formalmente 
constituído) 

(  ) Sim (  ) Não 

V – (art. 41) é cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal? (  ) Sim (  ) Não 

IX - é pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 
demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a própria estatal 
ou com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores à data de sua 
nomeação? 

(  ) Sim (  ) Não 

X - é pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-
administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal? 

(  ) Sim (  ) Não 

19. Lei Complementar nº 64/1990, art. 1º-I: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? (  ) Sim (  ) Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I 
e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos 
subsequentes ao término da legislatura? 

(  ) Sim (  ) Não 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

(  ) Sim (  ) Não 
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remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que 
se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim (  ) Não 

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos 
crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o 
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição 
análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

(  ) Sim (  ) Não 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? (  ) Sim (  ) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que 
se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto 
no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

(  ) Sim (  ) Não 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou 
a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, 
bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim (  ) Não 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

(  ) Sim (  ) Não 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 
Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos 
de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que 
impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

(  ) Sim (  ) Não 

k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do 
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a 
abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 
ao término da legislatura? 

(  ) Sim (  ) Não 

l) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena? 

(  ) Sim (  ) Não 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário? 

(  ) Sim (  ) Não 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão 
de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

(  ) Sim (  ) Não 
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inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 
8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

(  ) Sim (  ) Não 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais 
por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 
8 (oito) anos após a decisão? 

(  ) Sim (  ) Não 

q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou 
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) 
anos? 

(  ) Sim (  ) Não 

20. Lei 6.404/76, art. 147: Lei societária Se enquadra? 

§ 1º - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 2º - é pessoa declarada inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobiliários?* 
* Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 3º (...): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, 
em conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 3º (...): II - tem interesse conflitante com a sociedade? (  ) Sim (  ) Não 

21. Estatuto social e TCU: Se enquadra? 
a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? (  ) Sim (  ) Não 

b) está incluído na lista de responsáveis a quem o Tribunal de Contas da União - TCU declarou 
Irregulares, Inidôneos e Inabilitados?* 
* Site do TCU, no link de Serviços e Consultas - Irregulares, Inidôneos e Inabilitados 

(  ) Sim (  ) Não 

 
 

Tenho conhecimento que configuram conflito de interesse no exercício de cargo ou emprego no 
âmbito do Poder Executivo federal as situações abaixo, constantes do art. 5º da Lei 12.813/13: 
 

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das 
atividades exercidas; 
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com pessoa 
física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe; 
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as 
atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou 
matérias correlatas; 
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses 
privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge, 
companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa 
ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 
VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este 
participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e 
VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada 
pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
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Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas 
podem acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, 
verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelo Comitê de Análise de 
Requisitos, Vedações e Avaliação. 
 
 

 
Local e data             Assinatura do(a) Indicado(a)  

 

 

 

 

 

 

 

SEST/ME: atualizado em 10/12/2019. 
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ANEXO II 

 
FORMULÁRIO 

Cadastro de Requisitos Adicionais de Integridade  
 

Aplicável às indicações para Conselheiros Fiscais, Conselheiros de Administração, Membros Externos 
dos Comitês Estatutários de Assessoramento do Conselho de Administração, Diretores Executivos e 
Titulares da Estrutura Geral da Petrobras 

 
INFORMAÇÕES DA POSIÇÃO PRETENDIDA 

POSIÇÃO PRETENDIDA:  

EMPRESA:  

ATRIBUIÇÃO DA POSIÇÃO: 

MANDATO ESTATUTÁRIO ☐     FUNÇÃO GERENCIAL ☐         OUTROS ☐      

 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 

NOME:  Matrícula:  

CPF:  

Estado Civil: 

RG:  Data de emissão/Órgão Expedidor:  

Data de Nascimento:  Naturalidade (Município/UF): 

Nome do Pai:  

Nome da Mãe:  

Responsável pela indicação¹:  

Aos cuidados de²:  

¹ Campo para uso de indicados Petrobras.  
² Campo para uso de indicados Petrobras, devendo ser preenchido o nome, função e chave da pessoa 
autorizada a receber o relatório e dar seguimento ao fluxo junto aos órgãos responsáveis. 
Destacamos que o delegado receberá senha pessoal e intransferível para acessar o conteúdo do 
relatório. Compete a ele zelar pela segurança das informações. 
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Requisitos Adicionais de Integridade 

I) Regularidade Cadastral – CPF

Possui CPF com status “Nulo” na base de dados da Receita Federal. (    ) Sim    (    ) Não 

II) Participação Empresarial

Possui participação societária relevante em sociedades limitadas (art. 
1.099 do Código Civil) e anônimas de capital fechado (art. 243, §§ 4º e 5º 
da Lei 6.404/76), que constem no cadastro da Petrobras e que tenham 
transacionado na condição de fornecedor, cliente, entidade patrocinada, 
consorciada ou conveniada, com a Petrobras, suas subsidiárias, 
controladas e coligadas, nos últimos 3 (três) anos. 

(    ) Sim    (    ) Não 

Deteve o controle ou participou de órgão estatutário de pessoa jurídica 
em recuperação judicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) 
anos anteriores à data de sua eleição ou nomeação, salvo na condição de 
síndico, comissário ou administrador judicial. 

(    ) Sim    (    ) Não 

III) Histórico em Investigação Interna / Sanções Disciplinares discriminadas na Ficha de Registro do
Empregado 

Foi enquadrado no sistema de consequência no âmbito do Sistema 
Petrobras ou ter sofrido penalidade trabalhista ou administrativa em 
outra pessoa jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) 
anos em decorrência de apurações internas, quando aplicável. 

(    ) Sim    (    ) Não 

Possui falta grave relacionada ao descumprimento do Código de Ética, 
Guia de Conduta, Manual do Programa Petrobras de Prevenção à 
Corrupção ou outros normativos internos relacionados nos últimos 3 
(três) anos, quando aplicável. 

(    ) Sim    (    ) Não 

IV) Destaques de Auditoria:

É responsável por não conformidades apontadas em relatórios 
trimestrais de Auditoria Interna que estejam pendentes de regularização 
por mais de 2 anos. 

(    ) Sim    (    ) Não 

V) Pendências comerciais e financeiras:

Possui pendências financeiras que tenham sido objeto de protesto ou de 
inclusão em cadastros oficiais de inadimplentes, salvo se regularizadas 
ou se estiverem em discussão judicial ou por intermédio de órgão de 
defesa do consumidor na data da indicação. 

(    ) Sim    (    ) Não 
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Possui débito tributário federal, estadual ou municipal, salvo se estiver 
em discussão judicial ou administrativa na data da indicação. 

(    ) Sim    (    ) Não 

VI) Processos judiciais e/ou administrativos:

Foi condenado, em segunda instância, em processo criminal, no Brasil ou 
no exterior, relacionado à atividade a ser exercida. 

(    ) Sim    (    ) Não 

Possui contra si processos judiciais, no Brasil ou no exterior, com acórdão 
desfavorável em segunda instância, em qualquer esfera que não a 
criminal, desde que relacionados à atividade a ser desempenhada. 

(    ) Sim    (    ) Não 

Foi multado em decisão definitiva no âmbito de órgãos externos de 
fiscalização, regulação e controle nos últimos 5 anos. 

(    ) Sim    (    ) Não 

VII) Indicação em cargos em Conselhos de Administração ou Fiscal das subsidiárias, controladas e
coligadas da Petrobras 

Atualmente, participa de 3 ou mais cargos em Conselhos de 
Administração ou Fiscal das subsidiárias, controladas e coligadas da 
Petrobras(a)? 
Indicar as sociedades e se alguma encontra-se em liquidação: 

(    ) Sim    (    ) Não 

Atualmente, recebe remuneração em 2 (dois) em Conselhos de 
Administração ou Fiscal das subsidiárias, controladas e coligadas da 
Petrobras(a)? 

(    ) Sim    (    ) Não 

(a) Cada indicado somente poderá participar, concomitantemente, em até 3 (três) Conselhos de 
Administração ou Fiscal das subsidiárias, controladas e coligadas da Petrobras, sendo vedada a 
indicação para participação remunerada em mais de 2 (dois) destes Conselhos. Essa vedação não se 
aplica quando o indicado ocupar cargo de administração ou fiscal em sociedades, subsidiárias, 
controladas ou coligadas da Petrobras, em liquidação. 

Documentos em anexo para comprovação dos requisitos adicionais: 

Requisitos Meio de comprovação 

Pendências comerciais e financeiras e 
Processos Judiciais e/ou Administrativos 

• A Petrobras poderá solicitar a apresentação de
documentos complementares, caso verifique alguma
incompatibilidade na autodeclaração do indicado ou
durante o processo de verificação da conformidade da
indicação.

Documentos de identificação • Cópia do CPF e RG
• Cópia da Certidão de Casamento

Débitos tributários (federal, estadual ou 
municipal) 

• Certidões negativas, ou positiva com efeitos de
negativa, de débitos tributários/fiscais federal,
estadual e municipal do seu domicílio nos últimos 5
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(cinco) anos. 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas 
podem acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, 
verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelo Comitê de Pessoas. 

______________________        _________________________________ 

 Local e Data                                      Assinatura do(a) Indicado(a) 
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ANEXO III 

 
CADASTRO DE INDEPENDÊNCIA DE CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAIS 

 

DADOS PESSOAIS E CONTATO 

NOME COMPLETO:  

RG:  ÓRGÃO EMISSOR: DATA EMISSÃO: 

CPF: 

Critérios de Independência para Conselheiros de Administração 
(Artigo 36, § 1º do Decreto nº 8.945/16) 

I - possui vínculo com a Petrobras ou com suas controladas sediadas no Brasil, 
exceto quanto à participação em Conselho de Administração da Petrobras ou à 
participação em seu capital social? 

(    ) Sim    (    ) Não 

II - é cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro 
grau, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município ou de administrador da Petrobras 
ou de suas controladas sediadas no Brasil? 

(    ) Sim    (    ) Não 

III - manteve, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com a 
Petrobras ou com os seus controladores, que possa vir a comprometer a sua 
independência? 

(    ) Sim    (    ) Não 

IV - é ou foi, nos últimos três anos, empregado (a) ou Diretor da Petrobras, de 
suas controladas sediadas no Brasil ou de suas coligadas? 

(    ) Sim    (    ) Não 

V - é fornecedor (a) ou comprador (a), direto ou indireto, de serviços ou 
produtos da Petrobras ou de suas controladas sediadas no Brasil? 

(    ) Sim    (    ) Não 

VI – é empregado (a) ou administrador (a) de empresa ou entidade que ofereça 
ou demande serviços ou produtos à Petrobras ou às suas controladas sediadas 
no Brasil? 

(    ) Sim    (    ) Não 

VII - recebe outra remuneração da Petrobras ou de suas controladas sediadas 
no Brasil, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, exceto a remuneração 
decorrente de participação no capital da empresa? 

(    ) Sim    (    ) Não 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas 
podem acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, 
verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelo Comitê de Pessoas. 
 

[local], [data]. 
 

____________________________________ 
[nome] 

Conselheiro (a) Fiscal  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento às disposições da Instrução nº 367, de 29 de maio de 2002, da Comissão de Valores Mobiliários, 
bem como em atenção ao disposto na Lei nº 13.303/2016, eu, abaixo assinado, declaro, sob as penas da lei, que: 

I - não estou impedido nem incorro nas vedações estabelecidas por lei especial, incluindo a Lei nº 
13.303/2016, e não estou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; 

II - não estou condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 
Valores Mobiliários, que me torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 
estabelecido no parágrafo 2º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; 

III - atendo ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo parágrafo 3º do artigo 147 da Lei nº 
6.404/76; 

IV - não ocupo cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tenho, 
nem represento, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do parágrafo 3º do artigo 
147 da Lei nº 6.404/76. 

[Local], [data]. 

______________________________________________ 
[nome] 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA 

(Artigo 36, § 1º do Decreto nº 8.945/16 e Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança 
Corporativa) 

Em cumprimento às disposições da Instrução n° 480, de 7 de dezembro de 2009, e 
alterações posteriores, da Comissão de Valores Mobiliários, solicitamos o preenchimento 
das seguintes questões: 

I – o (a) senhor (a) tem vínculo com a Petrobras ou com suas controladas sediadas no Brasil, exceto 
quanto à participação em Conselho de Administração/Conselho Fiscal da Petrobras ou à 
participação em seu capital social? 
(     ) sim      (     ) não 

II - o (a) senhor (a) tem ou teve, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a 
Petrobras ou com a União que possa comprometer sua independência, exceto quanto à 
participação em seu capital social? 
(     ) sim      (     ) não 

III – o (a) senhor (a) é cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro grau, 
de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado ou Secretário do Controlador Público, de 
Secretário de Estado, do Distrito Federal ou de Município ou de administrador da Petrobras ou de 
suas controladas sediadas no Brasil? 
(     ) sim      (     ) não 

IV – o (a) senhor (a) mantém ou manteve, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com 
a Petrobras, seu Acionista Controlador ou entidade relacionada às pessoas mencionadas no inciso 
III acima, que possa vir a comprometer a sua independência? (pessoas vinculadas a instituições 
públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição) 
(     ) sim      (     ) não 

V – o (a) senhor (a) é ou foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado (a) ou Diretor (a) da Petrobras, 
do Acionista Controlador, de suas controladas ou de suas coligadas? 
(     ) sim      (     ) não 

VI – o (a) senhor (a) é fornecedor (a) ou comprador (a), direto ou indireto, de serviços e/ou produtos 
da Petrobras ou de suas controladas sediadas no Brasil? 
(     ) sim      (     ) não 

VII – o (a) senhor (a) é empregado (a) ou administrador (a) de empresa ou entidade que ofereça ou 
demande serviços ou produtos à Petrobras ou às suas controladas sediadas no Brasil? 
(    ) sim      (     ) não 

VIII - o (a) senhor (a) recebe outra remuneração da Petrobras ou de suas controladas sediadas no 
Brasil, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, exceto a remuneração decorrente de 
participação no capital da empresa? 
(     ) sim      (     ) não 
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D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO para os devidos fins que: 

(   ) SIM sou Conselheiro (a) Independente, de acordo com os critérios acima elencados e 
constantes do art. 36, §1º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e do Regulamento 
de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa. 

(  ) NÃO sou Conselheiro (a) Independente, de acordo com os critérios acima elencados e 
constantes do art. 36, §1º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e do Regulamento 
de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa. 

[local], [data]. 

____________________________________ 
[nome] 

Conselheiro (a) de Administração 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO SOBRE PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA 
 
 

Definição de Pessoas Politicamente Expostas (PPE) conforme artigo 3º- B da Instrução CVM n.º 
301/99, a c r e s c e n t a d o  pela Instrução CVM n.º 463/08: 

Art. 3º-B Para efeitos do disposto nesta Instrução considera-se: 

I – pessoa politicamente exposta aquela que desempenha ou tenha desempenhado, 
nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no Brasil ou em 
outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, 
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. 
II – cargo, emprego ou função pública relevante exercido por chefes de estado e de 
governo, políticos de alto nível, altos servidores dos poderes públicos, magistrados ou 
militares de alto nível, dirigentes de empresas públicas ou dirigentes de partidos políticos; 
e 

III – familiares da pessoa politicamente exposta, seus parentes, na linha direta, até o 
primeiro grau, assim como o cônjuge, companheiro e enteado. 

§1º O prazo de 5 (cinco) anos referido no inciso I deve ser contado, retroativamente, a partir da data 
de início da relação de negócio ou da data em que o cliente passou a se enquadrar como pessoa 
politicamente exposta. 

§2º Sem prejuízo da definição do inciso I do caput deste artigo, são consideradas, no Brasil, pessoas 
politicamente expostas: 

I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União;  

II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União: 

a) de Ministro de Estado ou equiparado; 
b) de natureza especial ou equivalente; 
c) de Presidente, Vice-Presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas ou sociedades de economia mista; ou 

d) do grupo direção e assessoramento superiores - DAS, nível 6, e equivalentes; 

III - os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais 
superiores; 

IV - os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-
Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça 
Militar, os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal; 
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V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União; 
 
VI - os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Presidentes de Tribunal de Justiça, de 
Assembléia Legislativa e de Câmara Distrital e os Presidentes de Tribunal e de Conselho de Contas 
de Estados, de Municípios e do Distrito Federal; e 
 
VI - os Prefeitos e Presidentes de Câmara Municipal de capitais de Estados. 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

DECLARO para os devidos fins que: 
 

   NÃO sou Pessoa Politicamente Exposta, nos termos do disposto no artigo 3º-B, da Instrução 
CVM n.º 301/99, acrescentado pela Instrução CVM n.º 463/08, por não me enquadrar em 
nenhuma das situações que caracterizam a PPE. 

 

   SIM sou Pessoa Politicamente exposta, nos termos do disposto no artigo 3º-B, da Instrução 
CVM n.º 301/99, acrescentado pela Instrução CVM n.º 463/08. 

 
 

Mandato Exercido na Petrobras  Vigência 

     

 
 

E/OU 
 
 

  Nome da Pessoa Politicamente Exposta 
Natureza do 

Relacionamento 
   
   

 
 
 
 
 

[cidade], [dia] de [mês] de 2020. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
[ASSINATURA] 
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ANEXO VII 
Itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência 

12. Assembleia geral e administração

12.5  Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em 

forma de tabela: 

a. nome

b. data de nascimento

c. profissão

d. CPF ou número do passaporte

e. cargo eletivo ocupado

f. data de eleição

g. data da posse

h. prazo do mandato

i. outros cargos ou funções exercidos no emissor

j. se foi eleito pelo controlador ou não

k. se é membro independente e, caso positivo, qual foi o critério utilizado pelo emissor para

determinar a independência 

l. número de mandatos consecutivos

m. informações sobre:

i. principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:

• nome e setor de atividade da empresa

• cargo
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• se a empresa integra (i) o grupo econômico do emissor ou (ii) é controlada por acionista do

emissor que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma mesma

classe ou espécie de valor mobiliário do emissor

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou

organizações do terceiro setor

n. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos:

i. qualquer condenação criminal

ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas

iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o

tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial

qualquer

12.6 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro do conselho de 

administração ou do conselho fiscal no último exercício, informar, em formato de tabela, o percentual de 

participação nas reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a 

posse no cargo 

12.7 Fornecer as informações mencionadas no item 12.5 em relação aos membros dos comitês 

estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais 

comitês ou estruturas não sejam estatutários 

12.8 Em relação a cada uma das pessoas que atuaram como membro dos comitês estatutários, 

bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, ainda que tais comitês ou 

estruturas não sejam estatutários, informar, em formato de tabela, o percentual de participação nas 

reuniões realizadas pelo respectivo órgão no mesmo período, que tenham ocorrido após a posse no cargo 

12.9 Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau 

entre: 

a. administradores do emissor

b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do

emissor
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c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores

diretos ou indiretos do emissor

d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e

indiretas do emissor

12.10 Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 

últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o

emissor detenha, direta ou indiretamente, a totalidade do capital social

b. controlador direto ou indireto do emissor

c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou

controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas

[cidade], [dia] de [mês] de 2020. 

[ASSINATURA]
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EXPOSIÇÃO AOS ACIONISTAS 

ITEM IX 

FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, DOS MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL E DOS MEMBROS DOS COMITÊS DE ASSESSORAMENTO AO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

Senhores Acionistas, 

A fixação da remuneração dos administradores, dos membros titulares do Conselho Fiscal e dos 
membros dos Comitês Estatutários de Assessoramento ao Conselho de Administração será 
aprovada em Assembleia Geral Ordinária. 

Em conformidade com o artigo 12, inciso I da Instrução CVM 481/09, a Petrobras submete para 
deliberação dessa Assembleia a proposta de remuneração dos Administradores, dos titulares 
do Conselho Fiscal e dos Membros dos Comitês Estatutários de Assessoramento ao Conselho 
de Administração conforme segue: 

a) Proposta de fixação da remuneração global a ser paga aos Administradores da Companhia
de até R$ 43.340.196,48 (quarenta e três milhões, trezentos e quarenta mil, cento e noventa e 
seis reais e quarenta e oito centavos) para o período compreendido entre os meses de 
abril/2020 a março/2021. Abaixo segue o detalhamento contendo os principais pontos da 
proposta: 

I. Honorários: não foi proposto reajuste ficando nos mesmos valores já praticados desde abril 
de 2016; 
II. Em relação ao Programa de Remuneração Variável dos membros da Diretoria Executiva a
proposta contempla: 
a) Provisão da 2ª parcela do Programa de Remuneração Variável referente ao exercício de
2018 e seus respectivos encargos; 
b) Provisão do Programa de Remuneração Variável referente ao exercício 2019 e seus
respectivos encargos. 

Em função da criação da Diretoria de Transformação Digital e Inovação, a Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30/09/2019 aprovou a alteração do montante global dos 
administradores para até R$ 34.216.580,26, para o período de abril de 2019 a março de 2020. 
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Em relação ao aprovado pela AGE de 30/09/2019, o acréscimo proposto é de 26,66% no 
montante global dos administradores. Deste acréscimo, aproximadamente 91% correspondem 
a provisão de remuneração variável e seus respectivos encargos. O restante está atribuído, 
principalmente, a remuneração da Diretoria de Transformação Digital e Inovação, tendo em 
vista que o montante aprovado pela AGE de 30/09/2019 ter provisionado remuneração apenas 
para o período de 6 meses, ou seja, de outubro de 2019 a março de 2020. 

b) Proposta de fixação dos honorários mensais dos membros do Conselho de Administração
e dos titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros 
da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios. 

c) Proposta de fixação dos honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria e do
Comitê de Auditoria do Conglomerado em 40% para o Presidente do Comitê e em 30% para os 
demais membros, da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, 
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios. 

d) Proposta de fixação dos honorários mensais dos membros dos demais Comitês de
Assessoramento do CA em percentual equivalente a 50% do honorário mensal do membro do 
Conselho de Administração da Petrobras. 

Ressalta-se que a remuneração dos membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de 
Administração não faz parte do montante global dos Administradores.   

Em conformidade com o art.12, inciso II da Instrução da CVM 481/09, no Anexo I, a Petrobras 
disponibiliza as informações relativas à remuneração dos administradores da Companhia nos 
três últimos exercícios sociais, e a previsão de valores de remuneração dos administradores, dos 
membros efetivos do Conselho Fiscal e dos membros dos Comitês de Assessoramento ao 
Conselho de Administração para o exercício social corrente, nos termos do item 13 do 
Formulário de Referência da Companhia. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

Roberto Castello Branco 
Presidente 
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ANEXO I 

Informações constantes no item 13 do Formulário 
de Referência, em cumprimento ao Art. 12, inciso II 

da Instrução CVM nº 481/09 
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ANEXO I  

 

13. Remuneração dos administradores  

13.1 – Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não estatutária 

A descrição qualitativa da política ou prática de remuneração da companhia é apresentada abaixo por órgão da 

administração:  

I- DIRETORIA EXECUTIVA: 

a. objetivos da política ou prática de remuneração, informando se a política de remuneração foi 

formalmente aprovada, órgão responsável por sua aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue a 

política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado: 

A remuneração dos membros da Diretoria Executiva (D.E.) é composta de uma parcela fixa e outra variável. Os 

objetivos e práticas de remuneração são definidos considerando referenciais de mercado para empresas de porte 

semelhante ao da companhia, e visam reconhecer e remunerar os membros da D.E. considerando a 

responsabilidade, o tempo dedicado à função, a competência e reputação profissional, bem como o desempenho 

e os esforços dos administradores para o atingimento das estratégias e metas de curto, médio e longo prazos da 

companhia.  

 A remuneração fixa da D.E. é composta por honorários mensais propostos pelo Comitê de Pessoas (COPE) ao 

Conselho de Administração (C.A.) e definidos anualmente pela Assembleia Geral, de acordo com o artigo 152 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”).  

O COPE é vinculado ao C.A., sendo composto por Conselheiros de Administração e/ou pessoas do mercado que 

detenham notória experiência e capacidade técnica. O Comitê possui, entre as suas atribuições, avaliar e propor 

políticas e mecanismos de remuneração dos membros da alta administração ao C.A., observadas as estratégias 

da companhia e referenciais de mercado. Compete ao C.A. aprovar as proposições apresentadas pelo COPE.  

Todos os membros da Diretoria Executiva são estatutários. 

b. composição da remuneração, indicando: 

i. descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

• Salário ou Pró-labore: remuneração mensal fixa praticada para os membros da D.E. como retribuição pelos 

serviços prestados, incluindo 13º salário e férias. 

• Benefícios diretos e indiretos: visam à qualidade de vida dos membros da D.E., incluindo auxílio moradia e 

assistência saúde. 

• Remuneração variável: retribuição pelos esforços na construção dos resultados alcançados, além do caráter 

motivador para cumprimento dos objetivos estratégicos, com foco na meritocracia e em linha com outras 

iniciativas que a Petrobras tem desenvolvido para aproveitar e estimular o potencial das pessoas, buscando 
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direcioná-las para a obtenção de melhores resultados para a companhia e, consequentemente, gerando valor 

para os acionistas, como, por exemplo a implantação do EVA (Economic Value Added ou valor econômico 

agregado), a partir do exercício de 2020,  uma metodologia de gestão, por meio da qual a remuneração variável 

de cada empregado está atrelada às metas de criação de valor da companhia. 

Para o exercício de 2019, o C.A. aprovou um novo modelo de remuneração variável para todos os empregados da 

Petrobras: o Programa de Prêmio por Performance (“PPP”), que alinhado ao Plano Estratégico, valoriza a 

meritocracia, a eficiência e está atrelado ao desempenho individual dos empregados e ao resultado das áreas, 

além do atingimento das métricas de desempenho da companhia. Como condição para o pagamento do PPP 2019, 

a companhia deveria apresentar lucro líquido acima de R$ 10 bilhões no exercício de 2019, o que efetivamente 

ocorreu, de acordo como as demonstrações financeiras anuais divulgadas em 19/02/2020. O montante estimado 

de desembolso depende de determinados fatores, atingimento das métricas de desempenho da companhia e 

desempenho individual, conforme será detalhado a seguir. 

O PPP substituiu todos os demais benefícios relativos à remuneração variável pagos pela companhia no exercício 

2018, como a Participação nos Lucros e Resultados (PLR), o Programa de Remuneração Variável dos Empregados 

(PRVE) e a Remuneração Variável dos Administradores (RVA). 

No cálculo da remuneração variável, são consideradas algumas metas comuns à companhia (métricas de topo da 

Petrobras), as metas específicas de cada área e as individuais de cada profissional. Para fins de cálculo da 

remuneração variável, os membros da D.E são avaliados pelo C.A. 

O peso de cada item varia de acordo com os deveres e responsabilidades associados a posição e as atividades 

desempenhadas por cada empregado, conforme a tabela abaixo, para o exercício de 2019. 

. 
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Quanto maior o nível hierárquico, maior será o peso das métricas de topo, refletindo o maior grau de 

responsabilidade do gestor em relação às métricas de sua área e às métricas de performance da Petrobras.  

Ao longo do ano de 2019, foi realizado o acompanhamento dos resultados e projeções das métricas de topo e das 

metas específicas, o que serviu de insumo para a avaliação de desempenho pessoal de cada funcionário.  

O pagamento da remuneração variável estava prevista para ocorrer em maio/2020, tendo sido postergada para 

dezembro/2020, em razão das implicações causadas pela pandemia do COVID-19. 

• Benefícios pós-emprego: visam à qualidade de vida dos membros da D.E., incluindo plano de previdência. 

• Outros: visam à qualidade de vida dos membros da D.E., incluindo os encargos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) e Previdência Social (INSS). 

• Cessação do exercício do cargo: refere-se a quarentena remunerada, conforme prevista na Lei nº 

12.813/2013, que trata sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo 

Federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego público. 

 

ii. em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

De acordo com a tabela abaixo, as proporções de cada elemento na remuneração total no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017:  

 

Métricas
de Topo

Métricas
Específicas

Discricionária/
Individual

40% 50% 10%

Coordenador
Supervisor

Consultor 50% 40% 10%

Gerente Setorial
GEPLAT

Assistente de GE e GG
Consultor Sênior 50% 40% 10%

Gerente
Assistente CA/Assessor CA

Assistente de Diretor
Consultor Master 55% 35% 10%

65% 25% 10%

70% 20% 10%

75% 15% 10%

90% 0% 10%

Pesos dos Indicadores por grupo

Funções

Empregados sem função gratificada

Presidente

Diretor Executivo

Gerente Executivo e equivalentes

Gerente Geral
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Composição da Remuneração 2019 2018 2017 

Remuneração fixa mensal    

Salário ou pró-labore 51,77% 73,01% 72,45% 

Benefícios diretos ou indiretos 1,22% 0,88% 0,74% 

Participação em comitês 0,00% 0,00% 0,00% 

Outros 13,55% 20,71% 20,58% 

Remuneração variável    

Bônus 0,00% 0,00% 0,00% 

Participação nos resultados 0,00% 0,00% 0,00% 

Participações em reuniões 0,00% 0,00% 0,00% 

Comissões 0,00% 0,00% 0,00% 

Outros ¹ 14,73% 0,00% 0,00% 

Benefícios pós-emprego 4,40% 5,41% 6,23% 

Cessação do exercício do cargo 14,33% 0,00% 0,00% 

Remuneração baseada em ações 0,00% 0,00% 0,00% 

TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 

¹ As informações contidas no campo “Outros” referem-se à Remuneração Variável e a seus respectivos encargos. Como essa 

remuneração variável não se qualifica como “bônus”, “participação nos resultados”, “participações em reuniões” nem como 

“Comissões”, inserimos na linha “Outros”. 

iii. metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

• Salário ou Pró-labore: Não existe metodologia única de cálculo e reajuste, pois são levados em consideração 

fatores como: negociação com órgãos reguladores, legislação pertinente, práticas de mercado de empresas de 

óleo e gás que atuam no Brasil de porte semelhante ao da companhia, identificadas por meio de pesquisas 

realizadas por consultorias especializadas, e o valor definido em Assembleia Geral. 

• Benefícios diretos e indiretos: 

i. O valor referente ao benefício de auxílio moradia observa os mesmos valores praticados nos últimos 

anos. Neste sentido, o valor faz parte do montante global dos administradores que é negociado com a 

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (“SEST”) e aprovado em Assembleia 

Geral.  

 

ii. Não existe metodologia única de cálculo e reajuste para assistência saúde, pois são levados em 

consideração fatores como negociação com órgãos reguladores e a aprovação em Assembleia Geral. A 

metodologia de cálculo e reajuste para a assistência médica oferecida aos membros da D.E. é a mesma 

aplicada para os demais funcionários da companhia.  

• Remuneração variável: No cálculo da remuneração variável são levados em consideração indicadores de 

desempenho negociados com a SEST, legislação pertinente, práticas de mercado para empresas de óleo e gás 

que atuam no Brasil de porte semelhante ao da companhia, identificadas por meio de pesquisas realizadas por 

consultoria especializada e o valor definido em Assembleia Geral. O programa de remuneração variável da D.E. da 

Petrobras é pago uma parcela à vista e o restante do pagamento é diferido nos 4 anos seguintes, desde que seus 
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pré-requisitos e as metas estabelecidas para tal sejam alcançadas. Em 2017 e 2018 não houve pagamento de 

remuneração variável. Em 2019 houve o pagamento da 1ª parcela do Programa de Remuneração Variável 

referente ao exercício de 2018. 

• Benefícios pós-emprego: Não existe metodologia única de cálculo e reajuste para a contribuição ao plano de 

previdência, sendo atualmente limitado a 11% da remuneração, com base na faixa etária de cada membro da D.E.. 

Neste sentido, o valor faz parte do montante global dos administradores que é negociado com a SEST e aprovado 

em Assembleia Geral.  A metodologia de cálculo e reajuste para a assistência médica oferecida aos membros da 

D.E. é a mesma aplicada para os demais funcionários da companhia.  

• Outros: Os encargos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Previdência Social (INSS) possuem 

alíquotas definidas pelo poder público.  Os valores correspondentes a tais encargos fazem parte do montante 

global dos administradores que é negociado com a SEST e aprovado em Assembleia Geral. 

iv. razões que justificam a composição da remuneração 

A composição da remuneração dos membros da D.E. é definida considerando   os resultados econômico-

financeiros da companhia, e tem como objetivo promover o reconhecimento dos esforços dos administradores 

em alinhamento às práticas de remuneração aplicadas pelo mercado para empresas de porte semelhante ao da 

Petrobras. 

v. a existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato 

Não aplicável, visto que todos os membros da D.E. são remunerados pela Petrobras. 

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 

elemento da remuneração: 

• Salário ou Pró-labore: remuneração fixa sem indicador vinculado. 

• Benefícios diretos e indiretos: sem indicador vinculado. 

• Remuneração variável: condicionados ao atendimento de pré-requisitos e de indicadores de desempenho 

negociados com a SEST tais como as métricas de topo da Petrobras.  

• Benefícios pós-emprego: sem indicador vinculado. 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho: 

É estruturada de forma que a remuneração variável esteja condicionada ao atendimento de pré-requisitos e de 

indicadores de desempenho negociados com a SEST, tais como as métricas de topo da Petrobras. O valor da 

remuneração a ser pago no âmbito do Programa de Remuneração Variável da Petrobras varia conforme o 

percentual de atingimento das metas, e é calculado com base nos resultados da companhia. 

e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio e longo 

prazo da companhia: 

A remuneração dos membros da D.E. é definida considerando os resultados econômico-financeiros, bem como a 

promoção do reconhecimento dos administradores e um alinhamento destes às estratégias de curto, médio e 
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longo prazos da companhia, acompanhado pelo cumprimento das metas definidas pelo Conselho de 

Administração, como as métricas de topo da Petrobras 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos: 

Não aplicável. Não há remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou indiretos 

da companhia. 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 

societário, tal como a alienação do controle societário da companhia: 

Não aplicável. Não há remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento societário 

envolvendo a companhia. 

h. práticas e procedimentos adotados pelo Conselho de Administração para definir a remuneração 

individual do Conselho de Administração e da Diretoria, indicando: 

i. os órgãos e comitês do emissor que participam do processo decisório, identificando de que forma 

participam 

A remuneração dos membros da Diretoria Executiva é proposta pelo Comitê de Pessoas ao Conselho de 

Administração e definida anualmente pela Assembleia Geral, de acordo com o artigo 152 Lei das Sociedades por 

Ações. 

ii. critérios e metodologia utilizada para a fixação da remuneração individual, indicando se há a utilização 

de estudos para a verificação das práticas de mercado, e, em caso positivo, os critérios de comparação e a 

abrangência desses estudos 

Os objetivos e práticas de remuneração visam reconhecer e remunerar os administradores da companhia 

considerando a responsabilidade, o tempo dedicado à função, a competência e reputação profissional, bem como 

as práticas aplicadas pelo mercado para empresas de porte semelhante ao da companhia. 

iii. com que frequência e de que forma o Conselho de Administração avalia a adequação da política de 

remuneração do emissor 

Anualmente a remuneração dos membros da D.E. é proposta pelo COPE ao C.A. e definida pela Assembleia Geral, 

de acordo com o artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. 

 
II- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

 
a. objetivos da política ou prática de remuneração, informando se a política de remuneração foi 

formalmente aprovada, órgão responsável por sua aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue a 

política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado: 

A remuneração fixa do Conselho de Administração é composta por honorários mensais propostos pelo Comitê de 

Pessoas ao Conselho de Administração e definidos anualmente em Assembleia Geral, de acordo com o artigo 152 

da Lei das Sociedades por Ações e com a Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996. Os objetivos e práticas de 
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remuneração visam remunerar os conselheiros da companhia de acordo com as orientações e normas aplicáveis 

às estatais federais. 

 
b. composição da remuneração, indicando: 

i. descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

• Salário ou Pró-labore: remuneração mensal fixa praticada para os conselheiros como retribuição pelos 

serviços prestados. 

• Benefícios pós-emprego: visam à qualidade de vida dos membros do Conselho de Administração, incluindo 

plano de previdência. 

• Outros: visam à qualidade de vida dos membros do Conselho de Administração, incluindo os encargos da 

Previdência Social (INSS).  

• Cessação do exercício do cargo: refere-se a quarentena remunerada, conforme prevista na Lei nº 

12.813/2013, que trata sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo 

Federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego público. 

 

ii. em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

De acordo com a tabela abaixo, as proporções de cada elemento na remuneração total no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017: 

 

Composição da Remuneração 2019 2018  2017 

Remuneração fixa mensal    

Salário ou pró-labore 71,66% 78,05%  80,58% 

Benefícios diretos ou indiretos 0,66% 6,67%   6,11% 

Participação em comitês 0,00% 0,00%   0,00% 

Outros 14,33% 15,28%  13,31% 

Remuneração variável    

Bônus 0,00% 0,00%   0,00% 

Participação nos resultados 0,00% 0,00%   0,00% 

Participações em reuniões 0,00% 0,00%   0,00% 

Comissões 0,00% 0,00%   0,00% 

Outros 0,00% 0,00%   0,00% 

Benefícios pós-emprego 0,00% 0,00%   0,00% 

Cessação do exercício do cargo 13,35% 0,00%   0,00% 

Remuneração baseada em ações 0,00% 0,00%   0,00% 

TOTAL 100,00% 100,00%   100,00% 
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iii. metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

• Salário ou Pró-labore: Os honorários mensais dos membros do Conselho de Administração correspondem a 

10% (dez por cento) dos honorários médios mensais percebidos pelos membros da Diretoria Executiva, e são 

aprovados em Assembleia Geral, nos termos dos artigos 152 e 145 da Lei das Sociedades por Ações e da Lei nº 

9.292, de 12 de julho de 1996. 

• Benefícios pós-emprego: Não existe metodologia única de cálculo e reajuste para a contribuição ao plano de 

previdência, sendo atualmente limitado a 11% da remuneração com base na faixa etária de cada Conselheiro. 

Neste sentido, o valor faz parte do montante global dos administradores que é negociado com a SEST e aprovado 

em Assembleia Geral. 

• Outros: O encargo da Previdência Social (INSS) possui alíquota definida pelo poder público. Nesse sentido, 
o valor faz parte do montante global dos administradores que é negociado com a SEST e aprovado em Assembleia 
Geral. 
iv. razões que justificam a composição da remuneração 

A Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996 estabelece que a remuneração dos membros do Conselho de Administração 

de sociedades de economia mista, como a companhia, “não excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da 

remuneração mensal média dos diretores das respectivas empresas”. 

v. a existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato 

O Presidente da companhia é membro do Conselho de Administração, no entanto esta participação não é 

remunerada. 

Além disso, conforme estabelece o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, os membros do 

Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e do Comitê de Auditoria do Conglomerado 

Petrobras renunciarão à remuneração de Conselheiro de Administração. Atualmente, cinco membros do Conselho 

de Administração são integrantes do Comitê de Auditoria e/ou do Comitê de Auditoria do Conglomerado 

Petrobras. 

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 

elemento da remuneração: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida por membros do Conselho de Administração é fixa, sem 

indicador vinculado. 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida por membros do Conselho de Administração é fixa, sem 

indicador vinculado. 

e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio e longo 

prazo da companhia: 
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Conforme anteriormente mencionado, a remuneração mensal dos membros do Conselho de Administração 

observa os critérios previstos em lei, correspondendo a 10% (dez por cento) dos honorários médios mensais 

percebidos pelos membros da Diretoria Executiva. 

Para o cálculo da remuneração dos membros da Diretoria Executiva, também conforme anteriormente 

mencionado, a Petrobras leva em consideração seus resultados econômico-financeiros, bem como a promoção 

do reconhecimento dos esforços dos administradores e o alinhamento às práticas de mercado. 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos: 

Não aplicável. Não há remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou indiretos 

da companhia. 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 

societário, tal como a alienação do controle societário da companhia: 

Não aplicável. Não há remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento societário 

envolvendo a companhia. 

h. práticas e procedimentos adotados pelo Conselho de Administração para definir a remuneração 

individual do Conselho de Administração e da Diretoria, indicando 

i. os órgãos e comitês do emissor que participam do processo decisório, identificando de que forma participam 

A remuneração dos membros do Conselho de Administração é proposta pelo Comitê de Pessoas ao Conselho de 

Administração e definida anualmente em Assembleia Geral, de acordo com o artigo 152 da Lei das Sociedades 

por Ações e com a Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996. 

ii. critérios e metodologia utilizada para a fixação da remuneração individual, indicando se há a utilização 

de estudos para a verificação das práticas de mercado, e, em caso positivo, os critérios de comparação e a 

abrangência desses estudos 

Os objetivos e práticas de remuneração visam remunerar os conselheiros da companhia de acordo com as 

orientações e normas aplicáveis às estatais federais.  

iii. com que frequência e de que forma o Conselho de Administração avalia a adequação da política de 

remuneração do emissor 

Anualmente a remuneração dos membros do Conselho de Administração é proposta pelo Comitê de Pessoas ao 

Conselho de Administração e definida pela Assembleia Geral de acordo com o artigo 152 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e com a Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996. 

 
 
III- CONSELHO FISCAL: 

a. objetivos da política ou prática de remuneração, informando se a política de remuneração foi 

formalmente aprovada, órgão responsável por sua aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue a 

política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado: 
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A remuneração fixa do Conselho Fiscal é composta por honorários mensais definidos anualmente em Assembleia 

Geral, de acordo com o artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e com a Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996. 

Os objetivos e práticas de remuneração visam reconhecer e remunerar os conselheiros da companhia de acordo 

com as orientações e normas aplicáveis às estatais federais. 

b. composição da remuneração, inclusive: 

i. descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

• Salário ou Pró-labore: remuneração mensal fixa praticada para os membros do Conselho Fiscal como 

retribuição pelos serviços prestados. 

• Outros: visam à qualidade de vida, incluindo os encargos da Previdência Social (INSS). 

ii. em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

De acordo com a tabela abaixo, as proporções de cada elemento na remuneração total no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017: 

 

Composição da Remuneração 2019 2018 2017 

Remuneração fixa mensal    

Salário ou pró-labore 82,42% 86,22% 85,02% 

Benefícios diretos ou indiretos 0,00% 0,00% 0,00% 

Participação em comitês 0,00% 0,00% 0,00% 

Outros 17,58% 13,78% 14,98% 

Remuneração variável    

Bônus 0,00% 0,00% 0,00% 

Participação nos resultados 0,00% 0,00% 0,00% 

Participações em reuniões 0,00% 0,00% 0,00% 

Comissões 0,00% 0,00% 0,00% 

Outros 0,00% 0,00% 0,00% 

Benefícios pós-emprego 0,00% 0,00% 0,00% 

Cessação do exercício do cargo 0,00% 0,00% 0,00% 

Remuneração baseada em ações 0,00% 0,00% 0,00% 

TOTAL 100,00% 100,00% 100,00% 
 

iii. metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

• Salário ou Pró-Labore. Os honorários mensais dos membros do Conselho Fiscal correspondem a 10% (dez 

por cento) dos honorários mensais percebidos pelos membros da Diretoria Executiva, e são aprovados em 

Assembleia Geral, nos termos dos artigos 145, 152 e 162 §3º da Lei das Sociedades por Ações e da Lei nº 9.292, 

de 12 de julho de 1996. 

• Outros: O encargo da Previdência Social (INSS) possui alíquota definida pelo poder público. 
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iv. razões que justificam a composição da remuneração 

A Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996 estabelece que a remuneração dos membros do Conselho Fiscal de 

sociedades de economia mista, como a companhia, “não excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da 

remuneração mensal média dos diretores das respectivas empresas”. 

Para o cálculo da remuneração de sua Diretoria Executiva, conforme descrito acima, a Petrobras leva em 

consideração seus resultados econômico-financeiros, bem como a promoção do reconhecimento dos esforços 

dos administradores e do alinhamento às práticas de mercado e propõe um valor que é negociado com a SEST, e 

aprovado em Assembleia Geral. 

v. a existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato 

Não aplicável, visto que todos os membros do Conselho Fiscal são remunerados. 

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 

elemento da remuneração: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida por membros do Conselho Fiscal é fixa, sem indicador vinculado. 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida por membros do Conselho Fiscal é fixa, sem indicador vinculado. 

e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio e longo 

prazo da companhia: 

A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal observa os critérios previstos em lei, correspondendo a 

10% (dez por cento) dos honorários médios mensais percebidos pelos membros da Diretoria Executiva. 

Para o cálculo da remuneração dos membros da Diretoria Executiva, também conforme anteriormente 

mencionado, a Petrobras leva em consideração seus resultados econômico-financeiros, bem como a promoção 

do reconhecimento dos esforços dos administradores e o alinhamento às práticas de mercado. 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos: 

Não aplicável. Não há remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou indiretos 

da companhia. 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 

societário, tal como a alienação do controle societário da companhia: 

Não aplicável. Não há remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento societário 

envolvendo a companhia. 

h. práticas e procedimentos adotados pelo Conselho de Administração para definir a remuneração 

individual do Conselho de Administração e da Diretoria, indicando 

Não aplicável. 
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IV- COMITÊS DE ASSESSORAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

a. objetivos da política ou prática de remuneração, informando se a política de remuneração foi 

formalmente aprovada, órgão responsável por sua aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue a 

política, locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser: 

Na companhia, existem 6 (seis) Comitês Estatutários vinculados ao Conselho de Administração, quais sejam, o 

Comitê de Auditoria; o Comitê de Segurança, Meio Ambiente e Saúde; o Comitê de Pessoas; o Comitê de 

Investimentos; Comitê de Minoritários e o Comitê de Auditoria do Conglomerado Petrobras. 

O Comitê de Auditoria é composto exclusivamente por membros do Conselho de Administração. O Comitê de 

Minoritários é composto por 2 (dois) membros do Conselho de Administração indicados pelos acionistas 

minoritários e 1 (um) membro independente, que se enquadre nos quesitos do art. 22, §1º da Lei nº 13.303/2016, 

escolhido pelos demais membros, podendo ser ou não membro do Conselho de Administração. O Comitê de 

Auditoria do Conglomerado Petrobras é composto por 3 (três) a 5(cinco) membros, sendo ao menos 1 (um) 

integrante do Conselho de Administração. Os demais comitês são compostos por membros do Conselho de 

Administração e/ou por pessoas de mercado com notória experiência e capacidade técnica. 

Conforme orientação da SEST, a remuneração pela participação nos Comitês de Assessoramento do Conselho de 

Administração não deve ser incluída na remuneração global dos administradores aprovada em Assembleia. 

b. composição da remuneração, inclusive: 

i. descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

Honorários: remuneração mensal fixa praticada para os membros dos Comitês de Assessoramento do Conselho 

de Administração. 

ii. qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

Honorários: 100%. 

iii. metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

Os honorários mensais dos membros integrantes do Comitê de Auditoria e do Comitê de Auditoria do 

Conglomerado Petrobras correspondem a 40% para o Presidente do Comitê e 30% para os demais membros, da 

remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a férias e 

benefícios, em atendimento ao que dispõe o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 

estando, portanto, vinculados ao reajuste de tais honorários, já descritos acima. 

Conforme já mencionado, os membros do Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e 

do Comitê de Auditoria do Conglomerado Petrobras renunciarão à remuneração de Conselheiro de 

Administração, conforme estabelece o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Os honorários mensais dos membros integrantes dos demais Comitês de Assessoramento do Conselho de 

Administração, por participação em Comitê, correspondem a 50% dos honorários mensais dos Conselheiros de 

Administração, estando, portanto, vinculados ao reajuste de tais honorários, já descritos acima. 

iv. razões que justificam a composição da remuneração 
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A composição da remuneração é definida de acordo com as normas aplicáveis às empresas estatais. 

v. a existência de membros não remunerados pelo emissor e a razão para esse fato 

Atualmente dois membros integrantes dos Comitês de Assessoramento do Conselho de Administração não são 

remunerados, tendo em vista que são remunerados pela participação no Conselho de Administração.  

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 

elemento da remuneração: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida é fixa, sem indicador vinculado. 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho: 

Não aplicável, visto que a remuneração recebida é fixa, sem indicador vinculado. 

e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses de curto, médio e longo prazo da 

companhia: 

Honorários: remuneração fixa, sem indicador vinculado. 

Os honorários mensais dos membros integrantes do Comitê de Auditoria e do Comitê de Auditoria do 

Conglomerado Petrobras correspondem a 40% para o Presidente do Comitê e 30% para os demais membros, da 

remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a férias e 

benefícios, em atendimento ao que dispõe o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Para o cálculo da remuneração dos membros da Diretoria Executiva, também conforme anteriormente 

mencionado, a Petrobras leva em consideração seus resultados econômico-financeiros, bem como a promoção 

do reconhecimento dos esforços dos administradores e o alinhamento às práticas de mercado. 

Além disso, os honorários mensais dos membros integrantes dos demais Comitês de Assessoramento do 

Conselho de Administração, por participação em Comitê, correspondem a 50% dos honorários mensais dos 

Conselheiros de Administração, estando, portanto, vinculados ao reajuste de tais honorários, já descritos acima. 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos: 

Não aplicável. Não há remuneração suportada por nossas subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos. 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 

societário, tal como a alienação do controle societário da companhia: 

Não aplicável. Não há remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento societário 

envolvendo a companhia. 

h. práticas e procedimentos adotados pelo Conselho de Administração para definir a remuneração 

individual do Conselho de Administração e da Diretoria, indicando 

Não aplicável. 
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V – COMITÊS TÉCNICOS ESTATUTÁRIOS: 

Os membros da Diretoria Executiva contam com o assessoramento do Comitê Técnico Estatutário de 

Investimento e Desinvestimento, com atribuições especificas de análise e recomendação sobre determinadas 

matérias, observado o disposto no artigo 160 da Lei 6.404/76. 

Além disso, os membros da Diretoria Executiva contam com o assessoramento de  7(sete) outros Comitês 

Técnicos Estatutários, compostos por titulares da estrutura geral da companhia, com atribuições especificas de 

análise e recomendação sobre determinadas matérias, na forma do respectivo Regimento Interno, observado o 

disposto no artigo 160 da Lei 6.404/76: Comitê Técnico Estatutário de Desenvolvimento da Produção; Comitê 

Técnico Estatutário de Exploração e Produção; Comitê Técnico Estatutário de Refino e Gás Natural; Comitê 

Técnico Estatutário Financeiro e de Relacionamento com Investidores; Comitê Técnico Estatutário de Assuntos 

Corporativos; Comitê Técnico Estatutário de Governança e Conformidade; Comitê Técnico Estatutário de 

Relacionamento Institucional; e Comitê Técnico Estatutário de Transformação Digital e Inovação.   

Os membros dos Comitês Técnicos Estatutários não são remunerados pela participação nos referidos Comitês. 

  



 

127 

 

13.2 - Remuneração total do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Conselho Fiscal 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2020 - Valores Anuais 

 Conselho de 
Administração 

Diretoria 
Estatutária 

Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 11,00 9,00 5,00 25,00 

Nº de membros 
remunerados 

11,00 9,00 5,00 25,00 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore 1.599.011,04 14.173.047,55 1.599.011,04 17.371.069,63 

Benefícios diretos e 
indiretos 

0,00 1.471.254,84 0,00 1.471.254,84 

Participações em 
comitês 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 319.802,21 4.022.885,31 319.802,21 4.662.489,73 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se aos 
encargos Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

 

Remuneração variável  

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 12.515.731,85 0,00 12.515.731,85 

 
Descrição de outras 
remunerações variáveis 

 Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se à segunda 
parcela do Programa de 
Remuneração Variável 
referente ao exercício 
2018 e do Programa de 
Remuneração Variável 
referente ao exercício 
2019 e seus respectivos 
encargos. 

  

Pós-emprego 175.891,21 2.224.845,51 0,00 2.400.736,72 
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Cessação do cargo 799.505,52 6.038.221,44 0,00 6.837.726,26 

Baseada em ações 
(incluindo opções) 

0,00 0,00 0,00  

Observações • O Presidente da Petrobras é membro do Conselho de Administração, no entanto esta participação 
não é remunerada; 

• Os membros do Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e do Comitê 
de Auditoria do Conglomerado renunciaram à remuneração de Conselheiro de Administração, 
conforme estabelece o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; 

• Atualmente cinco membros do Conselho de Administração são integrantes do Comitê de Auditoria 
e/ou do Comitê de Auditoria do Conglomerado Petrobras; 

• Os valores e quantitativos considerados são projetados; 
• Os valores correspondem ao período de janeiro a dezembro de 2020; 
• O número de membros foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular  

CVM/SEP/Nº02/2020; 
• Membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal não recebem valores relativos a férias; 
• Os valores contidos no campo “Cessação do cargo” referem-se a quarentena remunerada; 
• A Assembleia Geral Ordinária, realizada em 25/04/2019, aprovou a remuneração global dos 

administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de abril de 2019 
a março de 2020; 

• A Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/09/2019, aprovou a proposta de alteração da 
remuneração global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração), em 
função da criação da Diretoria de Transformação Digital e Inovação; 

• A Assembleia Geral Ordinária prevista para ocorrer em 22/07/2020, deliberará a respeito da 
remuneração global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para 
o período de abril de 2020 a março de 2021.  Em relação ao aprovado pela AGE de 30/09/2019, o 
acréscimo proposto é de 26,66% no montante global dos administradores. Deste acréscimo, 
aproximadamente 91% correspondem a provisão de remuneração variável e seus respectivos 
encargos.  O restante está atribuído, principalmente, à remuneração da Diretoria de 
Transformação Digital e Inovação, tendo em vista que o montante aprovado pela AGE de 
30/09/2019 ter provisionado remuneração apenas para o período de 6 meses, ou seja, de outubro 
de 2019 a março de 2020. 
 

 
Total da remuneração 
 
 

2.894.209,98 40.445.986,49 1.918.813,25 45.259.009,73 
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Remuneração total do Exercício Social corrente 31/12/2019 - Valores Anuais 

 Conselho de 
Administração 

Diretoria 
Estatutária 

Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9,75 7,67 5,00 22,42 

Nº de membros 
remunerados 

5,00 7,67 5,00 17,67 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore 696.111,13 11.626.855,23 545.493,60 12.868.459,96 

Benefícios diretos e 
indiretos 

6.371,70 273.316,27 0,00 279.687,97 

Participações em 
comitês 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 139.222,23 3.043.415,02 116.351,90 3.298.989,15 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se aos 
encargos Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

 

Remuneração variável  

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 3.308.776,32 0,00 3.308.776,32 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

 Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se à primeira 
parcela do Programa de 
Remuneração Variável 
2018 dos membros da 
Diretoria Executiva e 
seus respectivos 
encargos. 

  

Pós-emprego 0,00 988.524,94  988.524,94 
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Cessação do cargo 129.706,26 3.219.272,75 0,00 3.348.979,01 

Baseada em ações 
(incluindo opções) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Observações  
• O Presidente da Petrobras é membro do Conselho de Administração, no entanto esta participação 

não é remunerada; 
• Os membros do Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e do Comitê 

de Auditoria do Conglomerado renunciaram à remuneração de Conselheiro de Administração, 
conforme estabelece o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; 

• Os valores correspondem ao período de janeiro a dezembro de 2019; 
• O número de membros foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº02/2020; 
• Membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal não recebem valores relativos a férias; 
• Os valores contidos no campo “Cessação do cargo” referem-se a quarentena remunerada; 
• A Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25/04/2019, aprovou a remuneração global dos 

administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de abril de 2019 
a março de 2020; 

• A Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/09/2019, aprovou a proposta de alteração da 
remuneração global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração), em 
função da criação da nova Diretoria de Transformação Digital e Inovação. 

 

Total da remuneração 
 
 

971.411,32 22.460.160,53 661.845,50 24.093.417,35 
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Remuneração total para o Exercício Social corrente 31/12/2018 - Valores Anuais 

 Conselho de 
Administração 

Diretoria  
Estatutária 

Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10,08 7,92 5,00 23,00 

Nº de membros 
remunerados 

6,00 7,92 5,00 18,92 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-labore 873.411,51    12.867.323,01 768.913,16 14.509.647,68 

Benefícios diretos e 
indiretos 

74.659,48 154.363,67 0,00 229.023,15 

Participações em 
comitês 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 171.014,60 3.649.476,43 122.843,35 3.943.334,38 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se aos 
encargos Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

 

Remuneração variável  

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

    

Pós-emprego 0,00 952.917,87 0,00 952.917,87 

Cessação do cargo 0,00  0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações 
(incluindo opções) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
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Observação  
• O Presidente da Petrobras é membro do Conselho de Administração, no entanto esta 

participação não é remunerada; 
• Os membros do Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e do Comitê 

de Auditoria renunciaram à remuneração de Conselheiro de Administração, conforme estabelece o 
art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; 

• Os valores correspondem ao período de janeiro a dezembro de 2018; 
• O número de membros foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº02/2020; 
• Membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal não recebem valores relativos a férias; 
• Os valores contidos no campo “Cessação do cargo” referem-se a quarentena remunerada; 
• A Assembleia Geral Ordinária, realizada em 26/04/2018, aprovou a remuneração global dos 

administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de abril de 2018 
a março de 2019. Na mesma ocasião, foi aprovada a proposta de revisão do Estatuto Social da 
Petrobras alterando a quantidade máxima de integrantes deste colegiado de 10 (dez) para 11 
(onze). 
 

 

Total da remuneração 
 
 

1.119.085,59 17.624.080,98 891.756,51 19.634.923,08 
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Remuneração total para o Exercício Social corrente 31/12/2017 - Valores Anuais 

 Conselho de 
Administração 

Diretoria 
Estatutária 

Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9,00 7,92 5,00 21,92 

Nº de membros 
remunerados 

5,75 7,92 5,00 18,67 

Remuneração fixa 
anual 

 

Salário ou pró-
labore 

785.572,85 12.124.724,61 680.483,74 13.590.781,20 

Benefícios diretos e 
indiretos 

59.573,59 123.405,57 0,00 182.979,16 

Participações em 
comitês 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 129.700,02 3.444.714,22 119.859,38 3.694.273,62 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos 
no campo “Outros” 
referem-se aos 
encargos Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e 
Previdência Social 
(INSS). 

Os valores contidos no 
campo “Outros” 
referem-se ao encargo 
Previdência Social 
(INSS). 

 

Remuneração 
variável 

 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis 

    

Pós-emprego 0,00 1.041.817,72 0,00 1.041.817,72 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Baseada em ações 
(incluindo opções) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Obervações • O Presidente é membro do Conselho de Administração, no entanto esta participação não é 
remunerada; 

• Os membros do Conselho de Administração que participarem do Comitê de Auditoria e do Comitê de 
Auditoria do Conglomerado renunciarão à remuneração de Conselheiro de Administração, conforme 
estabelece o art. 38, § 8º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; 

• Os valores correspondem ao período de janeiro a dezembro de 2017; 
• O número de membros foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular 

CVM/SEP/Nº02/2020; 
• Membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal não recebem valores relativos a férias; 
• Os valores contidos no campo “Cessação do cargo” referem-se a quarentena remunerada; 
• A Assembleia Geral Ordinária da Petrobras, realizada em 27/04/2017, aprovou a remuneração global 

dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de abril de 
2017 a março de 2018. 

 
 Total da remuneração 

 

 

974.846,46 16.734.662,12 800.343,12 18.509.851,70 
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13.3 - Remuneração variável do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Conselho 

Fiscal 

 
 

 

Remuneração variável prevista para o exercício social corrente – 2020 (2) 

 
 

Conselho de 
Administração 

 
Diretoria 

Estatutária 

 
Conselho Fiscal 

 
Total 

 
Nº total de membros 

 
0,00 

 
9,00 

 
0,00 

 
9,00 

 

Nº de membros remunerados (1) 

 
0,00 

 
9,00 

 
0,00 

 
9,00 

 
Bônus 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor máximo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas sejam 
atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Participação nos resultados 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor máximo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas sejam 
atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Notas: 
(1) Corresponde ao número de diretores e conselheiros, conforme aplicável, aos quais poderá ser atribuída remuneração variável no 
exercício, conforme disposto no Ofício Circular CVM/SEP/Nº 02/2020. 
(2) O Programa de Remuneração Variável da Diretoria Executiva da Petrobras, descrita no Item 13.2, é pago uma parcela à vista e o 
restante do pagamento diferido nos 4 anos seguintes, desde que seus pré-requisitos e as metas estabelecidas para tal sejam alcançadas. Os 
valores referentes a segunda parcela do Programa de Remuneração Variável referente ao exercício de 2018 e do Programa de Remuneração 
Variável referente ao exercício de 2019, com pagamentos previstos para 2020, fazem parte do montante global dos administradores a ser 
deliberado pela Assembleia Geral prevista para ocorrer em 22 de julho de 2020.  
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Remuneração variável encerrada em 31.12.2019 (2) 

 
 

Conselho de     
Administração 

 
Diretoria 

Estatutária 

 
Conselho Fiscal 

 
Total 

 
Nº total de membros 

 
0,00 

 
7,67 

 
0,00 

 
 7,67 

 

Nº de membros remunerados (1) 

 
0,00 

 
7,67 

 
 0,00 

 
7,67 

 
Bônus 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

 
Valor máximo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas sejam 
atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

 

Participação nos resultados 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

 

Valor máximo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas sejam 
atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
 0,00 

 
0,00 

Notas: 
(1)  Corresponde ao número de diretores e conselheiros, conforme aplicável, aos quais poderá ser atribuída remuneração 
variável no exercício, conforme disposto no Ofício Circular CVM/SEP/Nº 02/2020. 
(2) O Programa de Remuneração Variável da Diretoria Executiva da Petrobras, descrito no Item 13.2, é pago uma parcela 
à vista e o restante do pagamento diferido nos 4 anos seguintes, desde que seus pré-requisitos e as metas estabelecidas para 
tal sejam alcançadas. Os valores referentes a primeira parcela do Programa de Remuneração Variável referente ao exercício 
de 2018 foram pagas em 2019. 
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Notas: 
(1) Corresponde ao número de diretores e conselheiros, conforme aplicável, a quem foi atribuída remuneração variável 
reconhecida no resultado do emissor no exercício, conforme disposto no Ofício Circular CVM/SEP/Nº 02/2020. 
(2) O Programa de Remuneração Variável da Diretoria Executiva da Petrobras, descrito no Item 13.2, é pago uma parcela 
à vista e o restante do pagamento diferido nos 4 anos seguintes, desde que seus pré-requisitos e as metas estabelecidas para 
tal sejam alcançadas. Os valores referentes a primeira parcela do Programa de Remuneração Variável referente ao exercício 
de 2018 foram pagas em 2019. 

 
 
 
 
 

 

Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2018(2) 

 
 

Conselho de 
Administração 

 
     Diretoria 

Estatutária 

 
Conselho Fiscal 

 
Total 

 
Nº total de membros 

 
0,00 

 
7,92 

 
0,00 

 
7,92 

 

Nº de membros remunerados (1) 

 
0,00 

 
7,92 

 
0,00 

 
7,92 

 
Bônus 

    

 

Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor máximo previsto no plano 
de remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas 
sejam atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor efetivamente reconhecido 
no resultado do exercício social 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Participação nos resultados 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor máximo previsto no plano 
de remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas 
sejam atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor efetivamente reconhecido 
no resultado do exercício social 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 
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Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2017 

  
Conselho de 

Administração 

 
Diretoria 

Estatutária 

 
Conselho Fiscal 

 
Total 

 
Nº total de membros 

 
9,00 

 
7,92 

 
5,00 

 
21,92 

 

Nº de membros remunerados (1) 

 
5,75 

 
7,92 

 
5,00 

 
18,67 

 
Bônus 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor máximo previsto no 
plano de remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas 
sejam atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor efetivamente reconhecido 
no resultado do exercício social 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Participação nos resultados 

    

 
Valor mínimo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor máximo previsto no plano de 
remuneração 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor previsto no plano de 
remuneração, caso as metas 
sejam atingidas 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Valor efetivamente reconhecido 
no resultado do exercício social 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Notas: 
(1) Corresponde ao número de diretores e conselheiros, conforme aplicável, a quem foi atribuída remuneração 
variável reconhecida no resultado do emissor no exercício, conforme disposto no Ofício Circular CVM/SEP/Nº 
02/2020. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do Conselho de Administração e Diretoria 

Estatutária 

Não aplicável, uma vez que a companhia não distribui remuneração baseada em ações. 

 

  



 

140 

 

13.5 - Remuneração baseada em ações do Conselho de Administração e da Diretoria Estatuária 

Não aplicável, uma vez que a companhia não distribui remuneração baseada em ações.  
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13.6 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria Estatuária 

Não aplicável, uma vez que a companhia não distribui remuneração baseada em ações.   
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13.7 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do 

Conselho de Administração e da Diretoria Estatuária 

Não aplicável, uma vez que a companhia não distribui remuneração baseada em ações. 
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13.8 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.5 a 13.7 

- Método de precificação do valor das ações e das opções 

a. Modelo de precificação 

Não aplicável, uma vez que a companhia não possui plano de remuneração baseado em ações. 

b. Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado das ações, 

preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos esperados e a taxa de juros livre 

de risco 

Não aplicável, uma vez que a companhia não possui plano de remuneração baseado em ações. 

c. Método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de exercício antecipado 

Não aplicável, uma vez que a companhia não possui plano de remuneração baseado em ações. 

d. Forma de determinação da volatilidade esperada 

Não aplicável, uma vez que a companhia não possui plano de remuneração baseado em ações. 

e. Se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor justo 

Não aplicável, uma vez que a companhia não distribui remuneração baseada em ações.  
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13.9 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por 
administradores e conselheiros fiscais - por órgão  

 

Valores Mobiliários de Emissão da Companhia em 31/12/2019 

Diretoria Executiva 

Característica dos Títulos        Quantidade 

                 Cota FGTS 265 

Cota Fundo Investimentos 0 

               Ações Ordinárias 0 

               Ações Preferenciais 17.100 

 
 

Conselho de Administração* 

Característica dos Títulos          Quantidade 

                Cota FGTS 0 

Cota Fundo Investimentos 0 

               Ações Ordinárias 1.136 

               Ações Preferenciais 45.261 

 
 

Conselho Fiscal** 

Característica dos Títulos           Quantidade 

               Cota FGTS 0 

Cota Fundo Investimentos 0 

               Ações Ordinárias 0 

               Ações Preferenciais 9.310 

(*) Não inclui a posição detida por membros externos de Comitês de Assessoramento do Conselho de Administração. 

(**) Inclui posição detida pelos suplentes 

Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária ou do Conselho Fiscal, na data de 

encerramento do último exercício social não detinham, direta ou indiretamente, ações ou cotas, no Brasil ou no 

exterior, ou outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pela companhia ou por seus 

controladores diretos ou indiretos e/ou sociedades controladas ou sob controle comum, que não os listados nos 

quadros acima. 
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13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do Conselho de 

Administração e aos Diretores Estatutários 

 Conselho de Administração Diretoria Executiva 

Nº total de membros Não aplicável 7,67 

Nº de membros remunerados Não aplicável 7,67 

Nome do plano Petros 2 e Petros 

Quantidade de administradores que reúnem 
condições para se aposentar 

Tendo em vista que os administradores da Petrobras são de natureza 
estatutária e, consequentemente, podem ser destituídos do cargo a 
qualquer momento por decisão do Conselho de Administração ou da 
Assembleia dos Acionistas, não há que se cogitar o quantitativo ou condições 
de aposentadoria antecipada. 

Condições para se aposentar 
antecipadamente 

Tendo em vista que os administradores da Petrobras são de natureza 
estatutária e, consequentemente, podem ser destituídos do cargo a 
qualquer momento por decisão do Conselho de Administração ou da 
Assembleia dos Acionistas, não há que se cogitar o quantitativo ou condições 
de aposentadoria antecipada. 

Valor acumulado atualizado das 
contribuições acumuladas até o 
encerramento do último exercício social, 
descontada a parcela relativa às 
contribuições feitas diretamente pelos 
administradores 

Não aplicável R$ 988.524,94 

Valor total acumulado das contribuições 
realizadas durante o último exercício social, 
descontada a parcela relativa a 
contribuições feitas diretamente pelos 
administradores 

Não aplicável R$ 988.524,94 

Possibilidade de resgate antecipado e 
condições 

Os planos de previdência possuem condições e regras específicas para resgate 
antecipado, dentre elas a possibilidade do resgate apenas de parte dos 
aportes efetuados pelos participantes. De forma geral, caso o 
administrador deseje efetuar o resgate, que só pode ser realizado mediante 
cessação de seu vínculo com a companhia, este receberá uma parcela do saldo 
referente à sua parcela de contribuição, não podendo ser resgatados 
valores referentes à conta de valores contribuídos pela companhia. A 
alternativa ao resgate é o auto patrocínio, que possibilita a percepção dos 
benefícios previstos no plano, sem os impactos que seriam produzidos pela 
perda do vínculo e da remuneração paga pela companhia. 
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13.11 - Remuneração individual máxima, mínima e média do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária e do Conselho Fiscal (Valores anuais) 

 
 Diretoria Estatutária Conselho de Administração Conselho Fiscal 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Nº de membros 7,67 7,92 7,92 9,75 10,08 9,00 5,00 5,00 5,00 

Nº de 
membros 
remunerado
s 

7,67 7,92 7,92 5,00 6,00 5,75 5,00 5,00 5,00 

Valor da maior 
remuneração  (R$) 

2.711.572,79 2.345.948,12 2.347.432,34 173.558,09 225.339,87 210.653,11 138.186,70 184.628,63 164.487,28 

Valor da menor 
remuneração (R$) 

2.023.422,94 2.017.773,48 1.860.873,09 173.558,09 180.152,78 137.072,73 138.186,70 153.857,19 164.487,28 

Valor médio da 
remuneração (R$) 

2.929.586,16 2.225.262,75 2.112.962,39 194.282,26 186.514,27 169.538,52 132.369,10 178.351,30 160.068,62 

 
Observações 
 

Diretoria Estatutária 

31/12/2019 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 

- Esclarecemos que o valor médio da remuneração individual corresponde ao valor total da remuneração anual da Diretoria Executiva, dividido pelo número de membros 
remunerados conforme orientado no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020, ambos indicados no item 13.2. Neste valor estão inclusos valores relativos à cessação do cargo 
referentes a ex-membros que saíram da companhia. Em função deste motivo, o valor médio foi superior ao valor da maior remuneração individual. 

31/12/2018 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 
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31/12/2017 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 

 
 

Conselho de Administração 

31/12/2019 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 
- Esclarecemos que o valor médio da remuneração individual corresponde ao valor total da remuneração anual do Conselho de Administração dividido pelo número de membros 
remunerados conforme orientado Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020, ambos indicados no item 13.2. Neste valor estão inclusos valores relativos à cessação do cargo 
referentes a ex-membros que saíram da Companhia. Em função deste motivo, o valor médio foi superior ao valor da maior remuneração individual. 

31/12/2018 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 

31/12/2017 - O número de membros de cada órgão foi apurado da forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. –  

- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses na função. –  

- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 
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Conselho Fiscal 

31/12/2019 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 

31/12/2018 - O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 
individual exerceu suas funções durante 12 (doze) meses do exercício social. 

31/12/2017 O número de membros de cada órgão foi apurado de acordo com a forma especificada no Ofício-Circular CVM/SEP/Nº02/2020. 
- O valor da menor remuneração anual individual foi apurado com a exclusão dos membros que exerceram por menos de 12 (doze) meses a função. 
- Para informar a maior remuneração, consideramos todas as remunerações reconhecidas no resultado do exercício social, sendo que o membro detentor da maior remuneração 

individual exerceu suas funções durante os 12 (doze) meses do exercício social. 
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13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de 

destituição do cargo ou de aposentadoria 

Até a presente data, não houve arranjos contratuais ou apólices de seguros para os administradores da 

companhia em caso de destituição do cargo ou de aposentadoria. 

Para detalhes relativos a apólices de seguros envolvendo o pagamento ou reembolso de despesas suportadas 

pelos administradores da companhia, ver o item 12.11 deste Formulário de Referência. 

No Estatuto Social da companhia, em seu art. 28, está prevista a figura da quarentena, disposta na Lei nº 

12.813/2013, que trata sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo 

Federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego público. O pagamento da quarentena 

está condicionado à manifestação, caso a caso, da Comissão de Ética Pública, nos termos da legislação 

vigente, para os membros da Diretoria Executiva e da Comissão de Ética da Petrobras para os membros do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

A quarentena remunerada será calculada através da multiplicação, pelo período de até seis meses, do 

honorário mensal dos administradores. 
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13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do conselho 

fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores 

  
Diretoria Executiva 

Conselho de 
Administração 

 
Conselho Fiscal 

2017 0,00% 0,00% 0,00% 

2018 0,00% 0,00% 0,00% 

2019 0,00% 0,00% 0,00% 
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13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por 

órgão, recebida por qualquer razão que não a função que ocupam 

Não houve, nos 3 (três) últimos exercícios sociais, pagamento de remuneração para membros do Conselho de 

Administração, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal por qualquer razão que não a função que ocupam. 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do Conselho Fiscal reconhecida no 

resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de 

controladas do emissor 

Em relação aos 3 (três) últimos exercícios sociais, não há valores reconhecidos nos resultados de 

controladores da companhia, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas, como 

remuneração de membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, 

mesmo que não relacionadas ao exercício de cargo na companhia. 
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13.16 - Outras informações relevantes 

As informações referentes aos anos de 2017 a 2019 correspondem ao período do exercício social, 

ou seja, de janeiro a dezembro, não tendo correlação, consequentemente, com o montante que é 

aprovado na Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), que corresponde ao período de abril a março do 

ano seguinte. 

A Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), realizada em 26 de abril de 2018, aprovou a remuneração 

global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de 

abril de 2018 a março de 2019. 

A Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), realizada em 04 de outubro de 2018, aprovou a reforma 

no Estatuto Social da Petrobras prevendo a criação do Comitê de Auditoria do Conglomerado 

Petrobras, bem como a sua remuneração. 

A Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), realizada em 25 de abril de 2019, aprovou a remuneração 

global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de Administração) para o período de 

abril de 2019 a março de 2020. 

A Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), realizada em 30 de setembro de 2019, aprovou a 

proposta de alteração da remuneração global dos administradores, em função da criação da 

Diretoria de Transformação Digital e Inovação. 

A Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), prevista para ocorrer em 22 de julho de 2020, deliberará a 

respeito da remuneração global dos administradores (Diretoria Executiva e Conselho de 

Administração) para o período de abril de 2020 a março de 2021.










































































































































































































